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BOLETIM 
Toda a correspondência quer oficial, quer relativa a anúncios e à assinatura do 

Boletim Oficial deve ser enviada à Administração da imprensa Nacional, na cidade 
da Praia. 

Os originais doo vários serviços públicos deverão conter a assinatura do chefe, 
autenticada com o respectivo carimbo a óleo ou selo bronco. 

O preço dos anúncios é de 1200$ a lauda. Quando o anúncio for exclusivamente 
de tabelas intercaladas no testo, será o respectivo espaço acrescentado de 50%. 

O mínimo de cobrança pela inserção no Boletim Oficial de qualquer anúncio ou 
outro assunto sujeito a pagamento é de 600$. 

Não serão publicadas anúncios que não venham acompanhadas da imporlãncia 
precisa para garantira seu custo. 

Os demais actos referente à publicação no Boletim Oficial estão regulamentadas 
pelo Decreto n° 74/92, publicado no Suplenwnto ao Boletim Oficial n° 26/92, de 30 
de Junho 

OFICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO - 168$00 

ASSINATURAS 

Para países de expressão portuguesa: 

Ano Semestre 

1 Série ...............3 000$00 2400$00 

II Série...............2000$00 1700$00 

1 e II Séries 3800$00 2500$00 

Para outros países: 

ISérie ...............3400$00 2800$00 

li Série...............2500$00 2000$00 

1 e II Séries 3900$00 2800$00 

Para o país: 

Ano Semestre 

1 Série ...............2 300$00 1700$00 

II Série ............... 1500$00 900$00 

1 e II Séries ...... 3100$00 2000$00 

AVULSO por cada página .. 6$00 

Os períodos de assinaturas contam-se 
por anos civis e seus semestres. Os 
números publicados antes de ser tomada 
a assinatura, são considerados venda 
avulsa. 

Su1LÁRIo Ministério da Cultura: 

Arquivo Histórico Nacional, 

Supremo Tribunal de Justiça: 

Assembleia Nacional: Secretaria. 

Secretaria-Geral. Município do Tarrafal: 

Chefia do Governo: Câmara Municipal. 

Gabinete da Secretária de Estado da Administração Pública. Município do Porto Novo: 

Direcção-Geral  da Administração  Publica. 
Câmara Municipal. 

 

Município do Sal: 
Ministério da Justiça e da Administração Interna: 

Câmara Municipal. 

Direcção dos Serviços Judiciários. 
Município dos Mosteiros: 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública. 

Ministério das Finanças:  Câmara Municipal. 

Direcção de Administração. 
Avisos anúncios oficiais. 

Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente: Anúncios judiciais e outros. 

Direcção de Administração. 

Ministério da Educação, Ciência , Juventude e Desporto: 

Gabinete da Secretária-Geral. 

Direcção de Administração. 

Instituto Superior de Engenharia e Ciências do Mar. 

Ministério da Saúde: 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração. 

Direcção-Geral da Saúde. 

ASSEMBLEIAI1II )Ji 

Secretaria-Geral 

Despachos de S. Ex5  o Presidente da Assembleia Nacional: 

De 2 de Novembro de 1998: 

Daniel António do Rosário da Costa Alfama, condutor-auto ligeiro, 
referência 2, escalão E, do quadro do pessoal da Assembleia Na-
cional, nomeado, nos temos do Decreto-Legislativo na 3/95, de 20 
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de Junho, na redacção dada pelo Decreto-Legislativo n1  1/98, de 8 
de Junho, conjugado com o artigo 14°, alínea é) da Lei n102/W/ 
/93, de 31 de Dezembro, para exercer em comissão de serviço, o 
cargo de condutor-auto do Presidente da Assembleia Nacional, ní-
vel 1, com efeitos a partir de 1 de Novembro de 1998. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 01.01.01 
do orçamento privativo da Assembleia Nacional. - (Isento de visto do 
Tribunal de Contas). 

Antonino Tavares Varela, guarda, referência 1, escalão E, em regime 
do contrato administrativo de provimento, reclassificado na 
mesma situação, ao carg le condutor-auto pesado, referência 4, 
escalão A, nos termos dos artigos 212  e 22° do Decreto-Lei n° 87) 
/92, de 16 de Julho, conjugado com a alínea c), n° 3, do artigo 361  
do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 de Julho e o quadro do pessoal a 
que se refere o n° 1 do artigo 49° da Lei n° 421V/97, de 30 de De-
zembro. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no código 01.01.03 
do orçamento privativo da Assembleia Nacional. - (Isento de visto do 
Tribunal de Contas). 

Assembleia-Geral da Assembleia Nacional, na Praia, 3 de Novem-
bro 1998. - O Secretário-Geral, Mateus Júlio Lopes. 

pp 

CHEFIA DO GOVERNO 

Gabinete da Secretária de Estado 
da Administração Pública 

Despachos de S. Ex° a Secretária de Estada da Administração 
Pública: 

De 4 de Março de 1998: 

Anselmo Lopes Correia, condutor-auto ligeiro, referência 2, escalão 
A, do ex-Ministério das Infraestruturas e Transportes, desvincu-
lado da Função Pública, nos termos do n° 1 do artigo 50  da Lei 
n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei 
n° 45/97, de 1 de Julho, com direito a indemnização pecuniária no 
montante de 715 428$ (setecentos e quinze mil quatrocentos e 
vinte e oito escudos), fixada com base na alínea e) do artigo 81  re-
lativo a 10 anos e 10 meses de serviço, correspondente a 51 remu-
nerações ilíquidas mensais pagas numa única prestação de 
conformidade com o n° 2 do artigo 91  do mesmo Decreto-Lei. - (Vi-
sado pelo Tribunal de Contas em 17 de Março de 1998). 

De 19 de Junho: 

Celestino Correia, ajudante de serviços gerais, referência 1, esca-
lão A, da Escola Secundária da Várzea, do Ministério da Educa-
ção, Ciência, Juventude e Desporto, desvinculado da Função Pú-
blica, nos termos do n° 1 do artigo 51  da Lei n° 98/IV/93, de 31 de 
Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei & 45/97, de 1 de Julho 
com direito a indemnização pecuniária no montante de 658 869$ 
(seiscentos e cinquenta e oito mil oitocentos e sessenta e nove es-
cudos), fixada com base na alínea c) do artigo 81, relativo a 11 
anos de serviço, correspondente a 51 remunerações ilíquidas 
mensais pagas numa única prestação de conformidade com o n° 2 
do artigo 9°, do mesmo Decreto-Lei.- (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 22 de Outubro de 1998).  

rações ilíquidas mensais pagas numa única prestação de conformi-
dade com o n° 2 do artigo 9°, do mesmo Decreto-Lei. - (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 26 de Outubro de 1998). 

As despesas têm cabimento no capítulo 10, divisão 29, código 
05.03.00 do orçamento vigente. 

Unidade de Gestão do Programa de Abandono Voluntário, na 
Praia, 9 de Novembro de 1998. - O Coordenador, Paulo Lima. 

Direcção-Geral da Administração Pública 

Despachos da Directora de Serviços dos Recursos Humanos, 
por sub-delegação de S. Ex° a Secretária de Estado da Ad-
ministração Pública: 

De 10 de Setembro de 1998: 

Cipriano Gomes Moniz, guarda, referência 1, escalão C, do Instituto 
Nacional de Investigação e Desenvolvimento Agrário, do Ministé-
rio da Agricultura, Alimentação e Ambiente, desligado de serviço 
para efeitos de aposentação, conforme a publicação feita no Bole-
tim Oficial II Série n° 5/98, de 2 de Fevereiro, concedida a aposen-
tação definitiva no lugar, nos termos do Estatuto de Aposentação 
e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 611111189, de 
30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 4Q  da Lei 
n° 98/lV/93, de 31 de Dezembro, com direito a pensão anual de 
180 090$ (cento e oitenta mil e noventa escudos), calculada de 
conformidade com o artigo 371  do Estatuto de Aposentação e da 
Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 5Q  do Decreto-
-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço prestado ao Es-
tado, incluindo os aumentos legais. 

Joaquim António Pereira Miranda, professor de ensino Básico Inte-
grado, referência 10, escalão E, da Direcção-Geral do Ensino, do 
Ministério da Educação, Ciência, Juventude e Desporto, desli-
gado de serviço para efeitos de aposentação conforme a publica-
ção feita no Boletim Oficial II Série n° 8/98, de 23 de Fevereiro, 
concedida a aposentação definitiva no lugar, nos termos do Esta-
tuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela 
Lei n° 611111189, de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do 
artigo 4° da Lei n° 9811V/93, de 31 de Dezembro, com direito a 
pensão anual de 738 450$72), (setecentos e trinta e oito mil qua-
trocentos e cinquenta escudos e setenta e dois centavos), calcu-
lada de conformidade com o artigos 37° e 571  do Estatuto de Apo-
sentação e da Pensão de Sobrevivência, combinado com o artigo 
51  do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente a 34 anos de serviço 
prestado ao Estado, incluindo os aumentos legais. 

Maria Hortência da Graça, cozinheira, referência 1, escalão C, do 
quadro da Direcção-Geral da Promoção Social, do Ministério do 
Emprego, Formação e Integração Social, desligada de serviço 
para efeitos de aposentação conforme a publicação feita no Bole-
tim Oficial II Série n° 8(98, de 23 de Fevereiro, concedida a apo-
sentação definitiva no lugar, nos termos do Estatuto de Aposenta-
ção e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 61/111198, 
de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 4° da Lei 
n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro, com direito a pensão anual de 
166 781$40 (cento e sessenta e seis mil setecentos e oitenta e um 
escudos e quarenta centavos), calculada de conformidade com o 
artigo 371  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivên-
cia, combinado com o artigo 51  do Decreto-Lei n° 89/94, correspon-
dente a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os au-
mento legais. 

As despesas têm cabimento no capítulo 1°, divisão 71, código 
01.03.04 do orçamento para 1998. - (Visados pelo Tribunal de 
Contas em 27 de Agosto de 1998). 

De 19 de Junho: 

Sabino Maria dos Reis, condutor-auto ligeiro, referência 2, esca-
lão A, do Instituto Caboverdiano de Menores, desvinculado da Fun-
ção Pública, nos termos do n° 1 do artigo 51  da Lei n° 98/IV/93, de 31 
de Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei n° 45/97, de 1 de Julho 
com direito a indemnização pecuniária no montante de 715 424$94 
(setecentos e quinze mil quatrocentos e vinte e quatro escudos e no-
venta e quatro centavos), fixada com base na alínea c) do artigo 8', 
relativo a 13 anos e 5 meses de serviço, correspondente a 51 remune- 

De 10 de Outubro: 

José Zacarias da Cruz, ajudante de serviços gerais, referência 1, es-
calão A, do quadro da Câmara Municipal do Tarrafal, desligado 
de serviço para efeitos de aposentação, conforme publicação feita 
no Boletim Oficial II Série n° 39/97, de 29 de Setembro, concedida 
a aposentação definitiva no lugar, nos termos do Estatuto de Apo-
sentação e da Pensão de Sobrevivência, aprovado pela Lei n° 61/ 
/111189, de 30 de Dezembro, conjugado com a alínea a) do artigo 
41  da Lei n° 98/IV/93, de 31 de Dezembro e pelo Decreto-Lei n° 89/ 
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/94, de 29 de Dezembro, com direito a pensão anual de 125 
023$56 (cento e vinte e cinco mil e vinte e três escudos e cin-
quenta e seis centavos), calculada de conformidade com o artigo 
371  do Estatuto de Aposentação e da Pensão de Sobrevivência, 
combinado com artigo 5° do Decreto-Lei n° 89/94, correspondente 
a 34 anos de serviço prestado ao Estado, incluindo os aumento le-
gais. 

A despesa tem cabimento no capítulo 1°, divisão 22°, código 17.1 
do orçamento para 1997. - (Visado pelo Tribunal de Contas em 17 de 
Agosto de 1998). 

Direcção-Geral da Administração Pública, na Praia, 5 de Novem-
bro de 1998. - A Directora, Yanira Duque Monteiro. 

oo 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção dos Serviços Judiciários 
Despacho de S. Ex° o Ministro da Justiça e da Administração 

Interna: 

De 3 de Novembro de 1998: 

Adelina Silva Lopes Costa, escriturária-dactilógrafa, referência 2, es-
calão C, do quadro comum das Secretarias Judiciais e do Minis-
tério Público, com colocação no Tribunal de Comarca de 311  classe 
do Porto Novo, transferida na mesma situação e categoria, nos 
termos do n° 1 do artigo 41  do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de 
Julho, para o 10  Juízo Cível do Tribunal de 1° Classe de Comarca 
da Praia 

Direcção-Geral dos Serviços Judiciários, na Praia, 4 de Novembro 
de 1998. - O Director-Geral, Alino do Canto. 

Comando-Geral da Polícia de Ordem Pública 
Despacho de S. Ex° o Ministro da Justiça e da Administração 

Interna: 

De 14 de Outubro de 1998: 

Augusto Santos Fortes, agente de 21' classe da Polícia de Ordem Pú-
blica, aplicado a pena de demissão, ao abrigo do disposto no ar-
tigo 501, alínea e), conjugado com os artigos 48°, n° 2, alínea j), 
26°, alínea /'), 1120  e 14°, todos do RDPOP (Decreto-Legislativo n° 
144-B/92, de 24 de Dezembro). 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 24, 
II Série, de 15 de Junho de 98, novamente se publica na parte que 
interessa: 

Onde se lê: 

119. Emiliano de Jesus Silva Monteiro. 

Deve ler-se: 

119. Emiliano de Jesus Silva Oliveira. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 24, 
II- Série, de 2 de Novembro de 1998, novamente se publica na parte 
que interessa: 

Onde se lê: 

9. Adérito Fernandes Lopes Semedo. 

Deve ler-se: 

9. Adérito Fernando Lopes Semedo. 

Direcção de Administração do Comando-Geral da Polícia de Or-
dem Pública, na Praia, 26 de Outubro de 1998. - O Director Admi-
nistrativo, Adriano Jesus Afonso. 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 

Direcção de Administração 

Despacho de S. Ex° o Ministro das Finanças: 

De 21 de Outubro de 1998: 

Augusto de Jesus Cabral, técnico verificador tributário, referên-
cia 11, escalão A, da Direcção-Geral das Contribuições e Impos-
tos, em serviço na Repartição de Finanças do Concelho da Brava, 
aplicado a pena de inactividade por um período de 6 meses, nos 
termos do n° 1 do artigo 271  do Estatuto Disciplinar dos Agentes 
da Administração Pública, ficando transferido imediatamente 
para a Repartição de Finanças do Concelho dos Mosteiros. 

Despacho conjunto de S. Ex°s os ex-Secretário de Estado das 
Finanças e da Descentralização: 

De 3 de Março de 1998: 

Salomão Sanches Furtado, técnico profissional, referência 8, esca-
lão C, do quadro de pessoal do Gabinete da Descentralização, do 
ex-Ministério da Coordenação Económica, de nomeação defini-
tiva, desempenhando as funções de Secretário Municipal da Câ-
mara Municipal de S. Miguel, requisitado, para em comissão de 
serviço frequentar estágio, como técnico verificador tributário, re-
ferência 11, escalão A, na Direcção-Geral das Contribuições e Im-
postos, ao abrigo do artigo 131, n° 4 da Lei n° 1021W/93, de 31 de 
Dezembro e artigos 11° a 14° do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de 
Julho, conjugado com as disposições estatuídas nos artigos 91  e 
291, alínea e) ambos do Decreto-Lei n° 73/95, de 21 de Novembro. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita na divisão 91, classifi-
cação económica 01.01.01 do orçamento vigente. 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 41/ 
98, de 12 de Outubro, o despacho de S. Ex° o Ministro das Finanças, 
de 8 de Junho de 1998, por erro de Administração, se rectifica na 
parte que interessa: 

Onde se lê: 

Nos termos do disposto nos n°s 1 a 3 do artigo 91  do Decreto-
Lei n° 73/95, de 21 de Novembro, conjugado com os n°s 3 e 
5 da Lei n° 10211V/93, de 31 de Dezembro, são nomeados 
definitivamente para o cargo de inspectores de Finanças, 
referência 14, escalão A, na Direcção-Geral das Contribui-
ções e Impostos os indivíduos abaixo indicados, após fre-
quência de estágio probatório: 

Celina Maria Nascimento Lizardo; 

Maria José Delgado de Jesus; 

Gabriel Gonçalves; 

Elias Mendes Monteiro; 

Maria Socorro do Canto Silva; 

José Maria Tavares Afonso. 

Deve ler-se: 

Nos termos do disposto nos n°s 1 a 3 do artigo 9Q  do Decreto-
Lei n° 73/95, de 21 de Novembro, conjugado com os n°s 3 e 
5 da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro, são nomeados 
definitivamente para o cargo de inspectores tributários, re-
ferência 14, escalão A, na Direcção-Geral das Contribui-
ções e Impostos os indivíduos abaixo indicados, após fre-
quência de estágio probatório: 
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Celina Maria Nascimento Lizardo; 

Maria José Delgado de Jesus; 

Gabriel da Silva Gonçalves; 

Elias Mendes Monteiro; 

Maria Socorro do Canto Silva; 

José Maria Tavare» Afonso. 

Direcção de Administraça na Praia, 9 de Novembro de 1998. 
Pelo Director de Serviços, João Apolónio Semedo Furtado. 

oo 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
ALIMENTAÇÃO E AMBIENTE 

Direcção de Administração 

Despacho do Director da Administração do Ministério da Agri-
cultura, Alimentação e Ambiente: 

De 26 de Outubro de 1998: 

Nathalie Albers, técnica superior, referência 13, escalão A, contra-
tada da Direcção-Geral da Animação Rural e Promoção Coopera-
tiva do Ministério da Agricultura, Alimentação e Ambiente, res-
cindido, a seu pedido, o referido contrato, com efeitos a partir de 1 
de Novembro de 1998.  

Ciência, Juventude e Desporto, a seu pedido, com efeitos a partir 
de 8 de Outubro do ano em curso. 

Maria Dulce Correia Cabral, professora de posto escolar, referên-
cia 1, escalão A, eventual, do concelho de Santa Catarina, rescin-
dido o contrato celebrado com o Ministério da Educação, Ciência, 
Juventude e Desporto, a seu pedido.. 

Arlinda Varela da Veiga, professora de posto escolar, referência 1, 
escalão A, eventual, do concelho de Santa Catarina, rescindido o 
contrato celebrado com o Ministério da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto, a seu pedido. 

RECTIFICAÇÕES 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial  n1  42/ 
/98, II Série, de 19 de Outubro, o despacho de S. Exm  o Ministro da 
Educação, Ciência, Juventude e Desporto, referente à progressão dos 
professores primários, Ovídio António Monteiro Tavares e Manuel 
António Mendes, pelo que, de novo, se publica na parte que inter-
essa: 

Onde se lê: 

Referência 3, escalão A, para escalão B. 

Deve ler-se: 

Referência 3, escalão C, para escalão D. 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n 42/ 
/98, II Série, de 19 de Outubro, o despacho de S. Ex2  o Ministro da 
Educação, Ciência, Juventude e Desporto, referente  à progressão dos 

COMUNICAÇÃO professora primária, Joana Alves, pelo que, de novo, se publica na 
parte que interessa: 

Para os devidos efeitos se comunica que a técnica superior de re-
ferência 13, escalão B, Adelaide Manuela Tavares Lopes Ribeiro, 
quadro do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério da 
Agricultura, colocada em comissão de serviço desde Outubro de 
1996, publicado no Boletim Oficial n" 47/96, II Série, de 25 de No-
vembro, regressou ao país tendo reassumido as suas funções no pas-
sado dia 20 de Outubro de 1998. 

Direcção de Administração do Ministério da Agricultura, Alimen-
tação e Ambiente, na Praia, 27 de Outubro de 1998. - O Director, 
Luciano António Lopes Canuto. Gabinete da Secretária-Geral do Ministério da Educação, Ciên- 

cia, Juventude e Desporto, na Praia, 5 de Novembro de 1998. - A 
oo Secretária-Geral, Filonwna Delgado. 

Onde se lê: 

Anita Barbosa Amado. 

Deve ler-se: 

Joana Alves. 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CIENCIA, JUVENTUDE E DESPORTO 

Gabinete da Secretária-Geral 
Despachos de S. Ex o Ministro da Educação, Ciência, Juven-

tude e Desporto: 

De 26 de Outubro de 1998: 

Francisca Isabel Lopes da Costa Cabral, professora do ensino básico 
de primeira, referência 7, escalão A, de nomeação definitiva, da 
Escola n° 8 de Fazenda, concelho da Praia, concedida a licença de 
longa duração, por um período de 12 meses, ao abrigo do artigo 
47m do Decreto-Legislativo ng 3/93, de 5 de Abril. 

De 29: 

Smmzana Gomes Galeano Coutinho, professora do Ensino Secundário, 
referência 8, escalão A, da Escola Secundária «Jorge Barbosa, 
rescindido o contrato celebrado com o Ministério da Educação, 

Direcção de Administração 

Despachos de S. Exa  o Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto: 

De 4 de Setembro de 1998: 

Felismina Tavares Fernandes, escriturária-dactilógrafa, referên-
cia 2, escalão C, do quadro definitivo da Direcção de Administra-
ção, exonerada a seu pedido das referidas funções, com efeitos a 
partir da posse no cargo de professora do Ensino Básico Inte-
grado. - (Isento da fiscalização preventiva). 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 37, 
de 14 de Setembro, o despacho de S. Exm  o Ministro da Educação, 
Ciência, Juventude e Desporto, de 22 de Junho de 1998, referente à 
pena de demissão do professor do Ensino Básico Integrado, referên-
cia 1, escalão A, da Delegação de S. Vicente, Armando Monteiro, pelo 
que, de novo, se publica na parte que interessa: 
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Onde se lê: 

Aplicada a pena prevista no n° 2 do artigo 159  do Estatuto Dis-
ciplinar dos Agentes da Administração Pública »demissão>. 

Direcção-Geral de Saúde 

Despacho da Directora-Geral de Saúde: 

De 5 de Novembro de 1998: 
Deve ler-se: 

Aplicada a pena prevista na alínea /) do artigo 149  do Estatuto 
Disciplinar dos Agentes da Administração Pública 
«demissão». 

Direcção de Administração do Ministério da Educação, Ciência, 
Juventude e Desporto, na Praia, 28 de Outubro de 1998. - O Direc-
tor, Carlos Craveiro Miranda. 

É colocada a enfermeira-geral, escalão V, índice 100, da Direcção-
Geral dos Recursos Humanos e Administração, Praxedis Júlia Ti-
rado Ramos no Hospital Dr. »Agostinho Neto», a partir da data de 
publicação no Boletim Oficial. 

Direcção-Geral de Saúde, na Praia, 5 de Novembro de 1998. - A 
Directora, Rosa Maria Soares Silva. 

0§0- 

Instituto Superior de Engenharia 
e Ciências do Mar 

Despacho de S. Ex° o Ministro da Educação, Ciência, Juven-
tude e Desporto: 

De 12 de Outubro de 1998: 

Armando Augusto Ramos Ferreira, docente do Instituto Superior de 
Engenharia e Ciências do Mar, concedida licença sem venci-
mento, por um período de 1 (um) ano a partir de 1 de Agosto de 
1998. 

Instituto Nacional de Engenharia e Ciências do Mar, do Ministé-
rio da Educação, Ciência, Juventude e Desporto, no Mindelo, 26 de 
Outubro de 1998. - Pelo Presidente , João Manuel Lizardo. 

oo 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

MINISTÉRIO DA CULTURA 

Arquivo Histórico Nacional 

Despacho de S. Exa  o Ministro da Cultura: 

De 3 de Outubro de 1998: 

Ana Maria dos Reis Borges Soares de Carvalho, técnico profissional, 
referência 7, escalão A, do quadro de pessoal do Arquivo Histórico 
Nacional, concedida nos termos do artigo 471  do Decreto-
Legislativo n° 3/93, de 5 de Abril, licença sem vencimento de 
longa duração com efeitos a partir do dia 4 de Novembro de 1998. 
- (Isento de fiscalização preventiva do Tribunal de Contas, 
conforme a alínea j) do artigo 141  da Lei n° 8411V/93, de 12 de 
Julho). 

Arquivo Histórico Nacional, na Praia, 4 de Novembro de 1998. - 
O Director-Geral, Raquel da Cruz Monteiro. 

0§0- 
Direcção-Geral dos Recursos Humanos 

e Administração 
Despachos de S. Ex» o Ministro da Saúde: 

De 25 de Setembro de 1998: 

José Manuel Duarte Martins, técnico profissional 1° nível, referência 
7, escalão A, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Admi-
nistração, em serviço no Hospital Dr »Baptista de Sousa>', exone-
rado a seu pedido, com efeitos a partir de 1 de Outubro. 

De 22 de Outubro: 

José Manuel Sariches, enfermeiro geral, nível 1, índice 125, da Direc-
ção-Geral dos Recursos Humanos e Administração do Ministério 
da Saúde, homologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 10 de Setembro de 1998, que é do seguinte 
teor: 

»Que o examinado se encontra definitivamente incapacitado 
para o exercício da sua profissão». 

De 30: 

Juliana Lopes da Silva, escriturária dactilógrafa, referê, ia 2, esca-
lão C, da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração 
do Ministério da Saúde, homologado o parecer da Junta de Saúde 
de Sotavento, emitido em sessão de 22 de Outubro de 1998, que é 
do seguinte teor: 

»Que a examinada se encontra definitivamente incapacitada 
para o exercício da sua actividade profissional». 

Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Administração, na 
Praia, 3 de Novembro de 1998. - O Director-Geral, Mateus Monteiro 
Silva. 

SUPREMO TRIBUNAL DA JUSTIÇA 

Secretaria 

CÓPIA 

do acórdão proferido nos autos de Recurso do Conten-
cioso Administrativo n°19/97, em que é Recorrente a 
Câmara Municipal de Santa Catarina e Recorrido a 
Assembleia Municipal de Santa Catarina. 

ACÓRDÃO N° 23/98 

Acordam , em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

A Câmara Municipal de Santa Catarina, representada pelo seu 
Presidente, interpôs o presente recurso contencioso de anulação 
contra as deliberações da Assembleia Municipal do mesmo Municí-
pio tomadas na sessão extraordinária do dia 26 de Julho de 1997. 

Invoca para tanto o recorrente que concorrem no acto impugnado 
"os vícios de usurpação de funções, incompetência e violação de lei", 
indicando como razões para o provimento da sua pretensão, no es-
sencial, o seguinte: 

«No dia 24/7/97, o Presidente da Assembleia Municipal, convocou 
os membros da Assembleia para uma reunião extraordinária a reali-
zar no dia 26 do mesmo mês pelas 10 horas e com a seguinte ordem 
do dia: 

Análise sobre a situação de ocupação do terreno disponibili 
zado para construção do edifício da Assembleia Municipal, pela com 
panhia aérea TACV. 

Análise e deliberação sobre a reclamação de não fornecimento 
de energia eléctrica apresentada pelos munícipes senhores Procópio 
José Rodrigues e Daniel Pereira Fernandes. 
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Feita a reunião a Assembleia deliberou: Na apresentação desse seu contencioso de anulação o recorrente sus- 
citou o incidente da suspensão da deliberação que impugnou, na 

1. a) Que as obras no terreno destinadas à construção da sede parte referente à continuação das obras de edificação da Assembleia 

da Assembleia Municipal devem ser iniciadas imediata- Municipal, o que mereceu provimento deste STJ e não obteve oposi- 

mente; ção da entidade recorrida. 

b) A Assembleia Municipal reconfirmar que o espaço desti- Oficiada esta para se pronunciar, querendo, sobre o,pedido de in- 

nado para a construção da sua sede não deve sofrer ai- validação da deliberação referenciada, em resposta alega a recorrida, 

terações; Assembleia Municipal que: 

C) A Assembleia Municipal continua a ter interesse em conti-
nuar no local que lhe está reservado de que já tem o 
projecto de construção. 

A Assembleia Municipal requer à Câmara Municipal que lhe 
seja enviada a indicação completa de todos os lotes de terreno do Mu-
nicípio vendidos a particulares, desde a sua tomada de posse até à 
presente data, com a indicação dos nomes dos compradores e do res-
pectivo preço pago pelos lotes, bem como a autorização desta Assem-
bleia para a alienação dos mesmos lotes, tudo ao abrigo do artigo 811  
alíneas c) e b) dos estatutos dos Municípios. 

Mais delibera em revogar todos os actos dos órgãos executivos 
municipais, da Câmara de santa Catarina, de venda de imóveis que 
não tenham sido autorizados por esta Assembleia nos termos das alí-
neas 1) e h) do artigo 81° do Estatuto dos Municípios. 

A Assembleia Municipal delibera que não é legal a recusa, por 
parte da Câmara, da relegação da energias eléctrica ao requerente 
Daniel Pereira Fernandes por falta de da pintura do edifício e reco-
menda à Câmara e aos serviços municipais a agir de acordo com a lei 
em vigor. 

A Assembleia Municipal apreciou a questão posta no requerimento 
apresentado pelo munícipe Procópio José Rodrigues e delibera que a 
energia deve ser religada uma vez que este nada deve ao Município 
pelo fornecimento de energia eléctrica... 

Como diz o artigo 260  do Estatuto dos Municípios constitui atri-
buição do Município, tudo o que respeita aos interesses próprios, co-
muns e especiais das populações respectivas 

Mas tudo isso tem balizas, não podendo o Município praticar 
actos que estão confiados a outros órgãos, sob pena de cair na alçada 
da incompetência ou mesmo da usurpação de poder e nem deliberar 
em violação frontal da lei, como sucedeu no caso em apreço... 

Da convocatória não consta nada relacionado com a continua-
ção da obra ou inicio dela; de igual forma o deliberado nos pontos 2 e 
3 da acta respectiva, não consta da convocatória. Daí que os pontos 
1, 2 e 3 da dita acta sejam nulos e de nenhum efeito, por força do que 
dispõe o citado artigo 761  n°1 e 2. O ponto 1 da acta, mesmo que cons-
tasse da convocatória, seria anulável na medida em que a execução 
da obra do município é da competência da Câmara e não da Assem-
bleia que é um órgão deliberativo... 

Além disso as deliberações Municipais só se tornam executó-
rias depois de aprovadas as respectivas actas, ou depois e assinadas 
as respectivas minutas, quando assim, se tenha deliberado. 

No caso sub judice a acta não foi aprovada e nem se deliberou as-
sinar as minutas. 

Acresce que não há nenhum acto da Câmara a atribuir algum es-
paço à Assembleia Municipal para edificação da sua sede. E a atri-
buição desse espaço é da competência da Câmara vd artigos 929  e 981  
do Estatuto... 

A Assembleia Municipal não desempenha funções executivas 
nem funções de gestão, mas apenas funções próprias deste género de 
órgãos 

O fornecimento de energia eléctrica é um contrato que na sua 
formação rege pelas normas do direito público, mas uma vez 
concluído o regime aplicável é o do direito privado. Isto é o seu cum-
primento defeituoso ... é apreciado pelo tribunal comum 

A Assembleia não tem competência para mandar ligar a energia 
eléctrica mediante reclamação de uma parte na relação jurídica 

Juntou o recorrente, com a sua petição, procuração forense a fa-
vor do advogado que a subscreve, cópia da acta da sessão em impu-
gnação e um parecer do Procurador da República de Santa Catarina, 
favorável ao provimento do objecto do presente litígio. 

'todas as deliberações tomadas na reunião extraordinária vi-
sada no presente recurso foram-no no exercício da com-
petência legalmente atribuída a Assembleia Municipal 
e na prossecução suas das atribuições municipais, não 
estão feridas de qualquer nulidade ou anulabilidade 

a pretensão do recorrente não preenche as condições exigidas 
em sede de contencioso de anulação para que se pros-
siga com a tramitação estabelecida na lei para o conhe-
cimento da questão de fundo porquanto é a própria peti-
ção que enquadra a deliberação impugnada como sendo 
uma medida inexequível, sendo que "os actos não execu-
tórios não são susceptíveis de recurso contencioso". 

Refere mais a entidade recorrida na sua resposta que: 

"de acordo com o disposto no artigo 40° do Estatuto dos Muni-
cípios, o Município é patrocinado em juízo pelo Ministé-
rio Público e não por advogado, pelo que também por 
este lado o recurso não deveria ser recebido 

A Assembleia Municipal é um órgão deliberativo (artigo 651  do 
Estatuto dos Municípios), que por isso pode e está obri-
gado por força da lei, a deliberar sobre todos os assun-
tos constantes da sua ordem de trabalhos, mesmo que 
esta não utilize a palavra deliberar" ou equiparada. 
Assim na análise da Assembleia tem de se incluir lógica 
e juridicamente a deliberação 

Não são nulas as deliberações que estejam em conexão com o 
assunto da convocatória, ainda que esta não lhes refira 
especificamente. 

O assunto da convocatória no caso em julgamento era "o ter-
reno disponibilizado para construção do edifício da As-
sembleia Municipal" e a sua "ocupação" pela TACV. 

Ora é evidente que reafirmar o interesse da Assembleia em 
que a construção do edifício se faça no terreno em 
causa... 

determinar o início imediato das obras do edifício "para o 
qual já tem projecto de construção"... 

se incluem sem dificuldades no assunto "análise sobre a si-
tuação da ocupação do terreno disponibilizado para 
construção do edifício da Assembleia Municipal"... 

Em nenhum ponto da deliberação recorrida é dito que a As-
sembleia Municipal devia ser ela a executá-la, pelo que 
não colhe o que em contrário e confusamente o recor-
rente afirma e procura incutir no espírito da pessoas 
menos prevenidas. 

Quanto às deliberações referenciadas sob os números 2 e 3 no 
requerimento do recurso, é necessário ter em conta que 
compete à Assembleia Municipal solicitar e receber in-
formações sobre assuntos de interesse do Município e 
sobre a execução da deliberações anteriores (artigo 811  
do Estatuto dos Municípios). Mais diz o mesmo preceito 
que isso poderá ser requerido por qualquer membro e a 
qualquer momento. 

Isso significa que não constando da convocatória a Assembleia 
Municipal, por qualquer dos seus membros ou por von-
tade expressa colegialmente poderia sempre solicitar in-
formações sobre a venda dos terrenos efectuada pela 
Câmara desde o inicio do mandato 

Quanto às deliberações referenciadas sob os números 4 e 5 
no requerimento do recurso, a Assembleia Municipal 
faz notar que lhe compete "apreciar e deliberar sobre 
petições, sugestões, reclamações ou queixas dos muníci-
pes (art°  811, n°1,n) do Estatuto dos Municípios"... 
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O facto de o Munícipe Procópio ter estado presente e even-
tualmente votado a deliberação que lhe respeita, consti-
tuindo embora violação do artI 251  do Estatuto dos Mu: 
nicípios, não determina nem a nulidade, nem a 
anulabilidade da deliberação, porquanto ... não há qual-
quer disposição legal que comine expressamente com a 
nulidade o facto de alguém ter estado presente e votado 
a deliberação..." 

A entidade recorrida fez junção, com a sua resposta, de diversas 
actas da Assembleia Municipal onde há referência à necessidade de 
atribuição pela Câmara de um lote de terreno destinado ao funciona-
mento daquele órgão deliberativo. 

Entendeu este Supremo Tribunal de Justiça necessário e por isso 
mandou abrir nova fase de articulados (para resposta e contra pro-
posta), por terem sido suscitados pela entidade recorrida excepções 
dilatórias que obstam o conhecimento do objecto da lide. 

Ambas as partes mantiveram nos seus articuladas as suas posi-
ções iniciais. 

Seguidamente a entidade recorrida juntou ao processo cópia da 
acta de urna outra sessão extraordinária da mesma Assembleia Mu-
nicipal, propondo ao Tribunal que determine verificada a inutilidade 
superveniente do processo, por terem sido sanados, no entender da 
mesma entidade recorrida, as irregularidades formais referidas pela 
recorrente. 

Submetido o processado a vista do Digno Procurador Geral da Re-
pública, este magistrado no seu doto parecer, pronunciou-se no sen-
tido da satisfação da pretensão da recorrente com a consequente in-
validação das deliberações tomadas pela Assembleia Municipal da 
sessão extraordinária sub judice. 

A recorrente, na sua segunda peça articulada, põe em causa a ve-
racidade de uma das deliberações que a entidade recorrida fizera 
comprovativo, mediante cópia da respectiva acta. Ainda considerou a 
recorrente de falso o documento de fls.47 destes autos, que pretende 
a recorrida ser o croquis aprovado da planta de localização do edifí-
cio da Assembleia Municipal. 

A entidade recorrida, afirmando embora serem os dois documen-
tos exibidos a expressão verdadeira e real das factos, entende ela que 
o incidente da falsidade suscitado pela recorrente é irrelevante para 
o presente contencioso. Isso porquanto, refere a recorrida, a apresen-
tação de tais documentos no processo foi efectuada a lettere do ob-
jecto principal da lide, com a intenção única de demonstrar a inopor-
tunidade da medida judicial de suspensão da executoriedade da 
deliberação sobre a questão do terreno para edificação da Assem-
bleia Municipal. Suspensão essa que entretanto decidiu não impu-
gnar judicialmente. 

Face a esse posicionamento da entidade recorrida a que acresce 
em boa verdade a irrelevância da dita documentação e do seu 
conteúdo para a resolução da questão posta pela recorrente à apre-
ciação deste contencioso, nomeadamente a decisão da competência 
da Assembleia Municipal para deliberar sobre a prossecução de 
obras de obras no edifício a ela destinada, decide este Supremo Tri-
bunal de Justiça não tomar conhecimento do dito incidente por vir-
tude do que vem estabelecido no arte 363Q  al.b) do Código de Processo 
Civil. 

Posto isto e corrida a demais tramitação da lei do contencioso Ad-
ministrativo, é agora tempo de analisar, apreciar e decidir da nuli-
dade ou não das deliberações impugnadas. 

Em tármos de factualidade, verifica-se do processado que consta 
da cópia da acta correspondente que: 

Na sessão extraordinária do dia 26 de Julho de 1997, a Assem-
bleia Municipal de Santa Catarina estabeleceu como ponto da sua 
ordem do dia o seguinte: 

Análise sobre a situação da ocupação do terreno, disponibili-
zado para a construção da Assembleia Municipal, pelã companhia 
aérea TACV. 

Análise e deliberação sobre o não fornecimento de energia eléc-
trica apresentada pelos munícipes, os senhores Daniel Pereira Fer-
nandes e Procópio José Rodrigues. 

Relativamente a esse ponto 1 a acta mencionada narra que o pre-
sidente da Assembleia Municipal usando da palavra fundamentou o 
seu conteúdo no seguinte: "o terreno destinado à construção do edifi- 

cio da Assembleia Municipal fora disponibilizado pela Câmara ces-
sante; o projecto da arquitectura fora apresentado publicamente,,, 
estando concluído o projecto, falou com o responsável do GAT sobre o 
encaminhamento para a sua implantação... Este disse ser desneces-
sário... Por isso trouxe os técnicos da Praia para a implantação que 
está sendo feito hoje, à qual assistiram vários deputados municipais, 
a Comissão Executiva local e alguns munícipes". 

Mais consta da mesma acta que os deputados municipais presen-
tes na sessão, pronunciaram-se no sentido de que a obra deve ser 
continuada, tanto mais que a venda do referido terreno à companhia 
TACV é ilegal... 

A acta em referência esclarece mais que "depois de analisar e 
apreciar os requerimentos dos dois munícipes, e que fazem parte do 
ponto 2 da ordem do dia, a Assembleia Municipal deliberou o se-
guinte: 

1.a) Que as obras no terreno destinado à construção da Sede 
da Assembleia devem ser iniciadas imediatamente; 

Assembleia Municipal reconfirma que o espaço destinado 
para construção da sua Sede não deve sofrer alterações; 

A Assembleia continua a ter interesse em construir no local 
que lhe está reservado de que já tem projecto de cons-
trução. 

A Assembleia requer à Câmara Municipal que lhe seja enviada 
a indicação completa de todos os lotes de terreno do Município vendi-
dos a particulares, desde a sua tomada de posse até à presente data, 
com a indicação dos nomes dos compradores e do respectivo preço 
pago pelos lotes bem como a autorização desta Assembleia para a 
alienação dos mesmos lotes, tudo ao abrigo do artigo 81, alínea c) e 
1) dos Estatutos dos Municípios. 

Mais delibera em revogar todos os actos dos órgãos executivos 
municipais, da Câmara de Santa Catarina, da venda de imóveis que 
não tenham sido autorizadas por esta Assembleia nos termos da alí-
nea 1) e h) do arte 8l  do estatuto dos Municípios. 

A Assembleia delibera que não é legal a recusa, por parte da 
Câmara, da religação da energia eléctrica ao requerente Daniel Per-
eira Fernandes por falta da pintura do edifício e recomenda à Câ-
mara e os serviços municipais a agir de acordo com a Lei em vigor. 

A Assembleia Municipal apreciou a questão posta no requeri-
mento apresentado pelo munícipe Procópio José Rodrigues e delibera 
que a energia eléctrica deve ser religada ao prédio do requerente 
uma vez que este nada deve ao município pelo fornecimento da ener-
gia eléctrica. Caso hajam razões ponderosas para a recusa do forneci-
mento da energia eléctrica, a Assembleia desde já requer explicações 
que devem ser dadas pela Câmara a esta Assembleia". 

Esta factualidade que foi objecto de impugnação da Câmara Mu-
nicipal de Santa Catarina, recorde-se alegadamente: 

Por inutilidade da deliberação dos números 1, 2 e 3 "porque 
da convocatória não consta nada respeitante a conti-
nuação da obra ou início dela. 

Por anulabilidade das mesmas deliberações e também do 
número 5, por incompetência e desvio de poder. 

Sustenta a entidade recorrida na sua resposta recorde-se também 
que o recurso devia ser rejeitado porque a decisão recorrida não é 
executória e ainda que a recorrente está irregularmente patrocinada 
por advogado. 

Sendo essas duas questões condições de prosseguimento com a 
tramitação dos autos, há que analizá-las de imediato. 

Quanto à inexequibilidade das decisões impugnadas. 

Na realidade um dos requisitos essenciais estabelecido no De-
creto-Lei n14-AI83, de 22 de Março, para a recorribilidade do acto 
administrativo é o da sua executoriedade. Qual seja o acto adminis-
trativo para além de ser definitivo, tem que ser imediatamente exe-
quível, sem necessidade de intervenção de outras autoridades. 

Ora tal como refere o recorrente, por força do disposto no nQ 1 do 
artigo 147° do estatuto dos Municípios, aprovado pela Lei n°134/1V! 
/95, de 3 de Julho " as deliberações dos órgãos municipais tornam-se 
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executórias depois de aprovadas as respectivas actas ou depois de as-
sinadas as respectivas minutas quando assim tenha sido deliberado, 
salvo nos casos sujeitos à tutela correctiva". 

Sucede que a acta transcrita supra não se insere em nenhum dos 
condicionalismos referenciados no normativo agora descrito, pelo que 
no bom rigor elas não são executórias. 

Contudo da narração que a acta em tela faz dos acontecimentos 
dessa sessão extraordinária do dia 26 de Julho de 1997, obtém-se 
com facilidade informação conclusiva de que se procedeu nessa 
mesma sessão, com a presença de deputados municipais ao começo 
da implantação da obra de edificação da Assembleia Municipal num 
terreno municipal pretensamente destinado pela Câmara Municipal 
à empresa pública TACV, isso não sem antes ter sido deliberado pela 
mesma Assembleia Municipal que "as obras no terreno destinado à 
construção da sede... devem ser iniciadas imediatamente". 

Quer-se pois que Assembleia Municipal, pese embora não tivesse 
procedido à aprovação da acta da sessão concernente, decidiu de ime-
diato dar-lhe exequibilidade. 

Mas ainda que se queira entender ser inexequível a deliberação 
em si, de "iniciar imediatamente a obra», constitui corrente doutriná-
ria com eco na jurisprudência do nosso País que a Lei Fundamentei 
assegura ao cidadão o direito de impugnação contenciosa dos actos 
administrativos independentemente da sua forma. E que no dizer de 
gomes Canotilho e Vital Moreira " a Constituição não limitou o di-
reito de recurso nos actos formalmente administrativos, aos actos 
emanados de um órgão integrado de Administração; estabeleceu a 
possibilidade do recurso contencioso aos actos materialmente admi-
nistrativos independentemente da sua forma e do órgão que a produ-
ziu" (vd. Const. Post, Anotado 31  edição pg. 940). O que se exige ape-
nas no contexto constitucional vigente é pois que independentemente 
da sua imediata exequibilidade, estranha à estrutura intrínseca da 
medida que se esteja perante um "acto administrativo". Ou seja per-
ante 'decisão de autoridade tomada no uso de poderes-juridico-
administrativos, com vista à produção de efeitos jurídicos externos 
sobre determinado caso concreto. 

Assim sendo não só pela materialização da deliberação impu-
gnada, como pela garantia constitucional dada aos administrados de 
obterem a tutela jurisdicional dos seus interesses, tão logo haja afec-
tação da sua esfera jurídica pela autoridade administrativa, entende 
este Supremo Tribunal da Justiça que se acha preenchido o pressu-
posto da presença de um acto administrativo, condição da prossecu-
ção judicial do pedido de apreciação das decisões ora impugnadas. 

No respeitante à questão do patrocínio, o que se constata é que o 
Estatuto dos Municípios atribui no seu artI 140Q ao Ministério Pú-
blico a exclusividade da representação judiciária dos Municípios. 

Todavia é certo que está em causa o interesse do Município, facto 
é que são dois órgãos que se apresentam em sede do contencioso a li-
tigar, evocando cada um deles competência própria para a tomada de 
deliberações nas matérias que foram objecto da apreciação na sessão 
extraordinária da Assembleia Municipal de 26 de Julho de 1997. As-
sim é de se intuir que não se está perante uma situação de represen-
tação orgânica do Município, mas tão somente face à necessidade de 
se aquilatar do modo como cada um dos ditos órgãos hão-de estar re-
psesentados em juízo. 

Aliás, mesmo que se queira que um dos órgãos tenha que estar 
representado pelo W P (e haveria ainda de se decidir a qual deles 
atribuir esse beneficio) haveria sempre que se fazer o recurso à inte-
gração analógica, na ausência da lei própria para se solucionar a 
questão do patrocínio da outra parte. Nessa circunstância, baseando-
se a solução como doutamente promovida o digno Procurador Geral 
da República há que procurar à aplicação da medida adaptadas em 
"lugares paralelos" do ordenamento jurídico. Ora obtém-se inequivo-
camente do artQ 20 do Código de Processo Civil vigente que em caso 
de conflito de interesses públicos, pode a representação judiciária de 
uma das partes ser atribuída a advogado. 

De resto é a mesma asserção que se colhe do postulado no arte 51  

do estatuto dos Magistrados do Ministério público a respeito do pa-
trocínio dos trabalhadores, incapazes, ausentes e incertos, sendo de 
se ter presente que esse mesmo Estatuto, aprovado em momento ul-
terior ao da aprovação do estatuto dos Municípios, atribui categorica-
mente aos advogados a faculdade de representação (alternativa) dos 
próprios Municípios. 

Entende deste modo este Supremo Tribunal de justiça que, não 
'se tratando de uma questão directa de representação orgânica do in-
teresse público, nada obsta que os órgãos municipais sejam patroci- 

nados em juízo por advogado na defesa imediata do interesse da sua 
esfera de competência de cada órgão contra a intromissão do outro. 

Tendo a entidade recorrida como se referia também supra, alu-
dido à inutilidade superveniente da presente lide fundamentando-se 
em ulterior deliberação tomada em 29/30 de dezembro de 1997 cuja 
acta fez junção no processo, cabe analisar também essa questão pre-
via à apreciação dos vícios invocados pelo recorrente. 

Convém porém a respeito salientar que se infere da comunicação 
endereçada ao Supremo Tribunal de Justiça pela entidade recorrida 
que na sessão de Dezembro de 97, apenas se sanaram as eventuais 
irregularidades formais arguidas pela recorrente. 

Essas irregularidades diziam respeito à não convocação do presi-
dente da Câmara para tomar parte na sessão da Assembleia Munici-
pal, o que contraria o preceito contido no art2 78 do Estatuto dos 
Municípios; a tomada de decisão na sessão extraordinária em maté-
ria não constante da ordem do dia contrariamente ao disposto no 
arte 761  do referido Estatuto e a intervenção do deputado Procópio 
em deliberação sobre matéria do seu interesse pessoal, em contra-
venção ao que vem estipulado no arte 52Q do referenciado Estatuto. 
Tudo acrescido da constatação da não aprovação da acta da sessão 
impugnada, o que constitui violação ao disposto no artI 147 do 
mesmo Estatuto. 

Todavia não se mostra possível que uma "nova" deliberação por si 
tenha apagado os acontecimentos históricos constituídos pelas irre-
gularidades formais de uma sessão anterior. 

Os vícios formais de um acto administrativo não têm a virtuali-
dade de poderem ser sanados com a repetição do acto. O conteúdo 
deste (ou os seus efeitos) é que poderá ser revalidado (ou revogado) 
mediante acto posterior. 

Ora do teor do resto das deliberações tomadas ao menos no que 
diz respeito a obra destinada à Assembleia Municipal e à ligação de 
energia eléctrica em duas residências na sessão de Dezembro 97, o 
que se constata mesmo através de uma análise e confronto perfunc-
tórios com a acta da sessão em impugnação, no bom rigor, é que está-
se perante actos confirmativos da sessão de Julho. 

Sucede que a posição doutrinária pacificamente assente no nosso 
ordenamento jurídico vai no sentido de considerar como principal, o 
acto confirmado (que é acto primário) entendendo-se que o acto 
confirmativo não é executório nem impugnável contenciosamente. 
Razão porque há que retomar a deliberação de Julho, que está em 
impugnação. 

Aqui chegados, salta à evidência que a implantação no terreno de 
uma obra destinada a um edificio da Assembleia Municipal, consub-
stancia uma actividade (material) de execução e como tal pertence à 
esfera de competência dos órgãos executivos, que não deliberativos. 
Nesse caso à Câmara Municipal, que não à Assembleia,Municipal ex 
vi do que vem preceituado no arte 921, n4 al. c) do Estatuto dos Mu-
nicípios. 

Deliberou mais a Assembleia Municipal que as obras em referên-
cia devem prosseguir imediatamente. Poder-se-á querer que se trata 
de uma mera "recomendação" tal como contida na deliberação to-
mada em Dezembro 97. 

Todavia este Supremo Tribunal de Justiça não pode deixar de su-
fragar a tese do digno Procurador Geral da República segundo a qual 
«recomendação" é algo que deixa à entidade à qual se dirige a liber-
dade de decidir. 

O teor da recomendação, em tela para que se comece "imediata-
mente" com a obra e que fica ligada a sua implantação pela própria 
Assembleia Municipal no local e na mesma data não deixa qualquer 
espaço de manobra no sentido de uma competência implícita de 
orientação. 

Antes representa uma evidente intromissão no exercício das com-
petências da Câmara Municipal, por um órgão deliberativo. 

Registe-se para além disso a violação do disposto no art2 78 

do,Estatuto dos Municípios, pois que o Presidente da Câmaras não 
participou nas sessões em que se procedeu à deliberação agora em 
apreço, nem tão pouco no que foi realizada em Dezembro. 

A decisão em apreço padece pois de vícios de violação da lei e 
como tal é susceptível de anulação por via judicial. conforme vem 
previsto no art5  150 do Estatuto dos municípios 
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No tocante à deliberação da Assembleia Municipal relativa à si-
tuação do fornecimento de energia eléctrica aos munícipes Procópio 
Rodrigues e Daniel Fernandes, também uma leitura perfunctória da 
acta de julho (não retirada dessa parte e no de Dezembro) demonstra 
com clareza que se está perante outorga num contrato de prestação 
de serviço. O que inequivocamente sai fora da alçada de poderes me-
ramente deliberativos que cabem à Assembleia Municipal. 

Por outro lado torna-se manifesto que a intervenção do deputado 
municipal Procópio Rodrigues em deliberação sobre questão do seu 
interesse pessoal viola o disposto no art° 52° do Estatuto dos Municí-
pios. E como tal contrariamente ao que pretende o recorrente não se 
trata de mera irregularidade insindicável. 

Trata-se de violação de lei expressa e consequentemente o ato vi-
ciado é passível de invalidação contenciosa nos termos preceituados 
no já citado art° 102° do Estatuto dos Municípios. 

Nestes termos acordam os do Supremo tribunal de Justiça, em 
dar provimento ao recurso e por consequente em anular as decisões 
recorridas na sessão extraordinária da Assembleia Municipal de 
Santa Catarina de 27 de Julho de 1997. 

Sem custas. 

Registe e notifique. 

Assinado Eduardo Alberto Gomes Rodrigues i (Relator), Óscar 
Alexandre Silva Gomes e Jaime Tavares Miranda. 

Está conforme. 

Secretaria do Supremo tribunal de Justiça, Praia, aos vinte e 
nove dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e noventa e 
oito. - O Ajudante de Escrivão, Juscelino Araújo Vaz. 

CÓPIA 

do acórdão proferido nos Autos de Recurso do Conten-
cioso Administrativo n° 13/94, em que é recorrente 
Francisco David Lima e recorrido S. Ex° o Ministro 
das Finanças: 

ACÓRDÃO N° 24/98 

Acórdam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

Francisco David Lima, secretário de Finanças, intentou o pre-
sente recurso contencioso de anulação, por violação de lei, contra 
acto administrativo, alegadamente praticado pelo Ministro das Fi-
nanças de indeferimento tácito de um pedido seu para o pagamento 
de uma indemnização no valor de 2 284 158$ correspondente a im-
portância que não lhe paga pelo exercício de funções de chefia ao ní-
vel da unidade responsável pelo Património do Estado. 

Cumula o pedido de anulação contenciosa do acto de indeferi 
mento com o do pagamento da referida importância. 

Fundamenta o recorrente, no essencial, a sua pretensão, do modo 
seguinte. 

«Pela ordem de serviço n° 4/79, de 16 de Julho, do Director-Geral 
da Finanças, foi designado para substituir, a título provisório, o 
chefe do então Departamento da Fazenda Pública, enquanto não 
fosse possível a colocação de um elemento na chefia do Departa-
mento». 

«Por conveniência urgente de serviço e enquanto não for publi-
cado despacho assumiu o requerente por substituição a função de 
chefe do então Departamento da Fazenda Pública». 

Acontece porém que a Administração não promoveu as medidas 
perttinentes no sentido de ser definitivamente suprida a vacatura do 
cargo pela nomeação do respectivo titular e nem emitiu despacho or-
denando a respectiva substituição. 

Antes pelo contrário, continuou impondo ao recorrente as respon-
sabilidades cometidas através da citada O.S. 4/97, reconhecendo 
como sendo de chefia a natureza das funções exercidas". 

«O recorrente continuou a exercer a chefia da unidade responsá-
vel pelo Património do Estado, materializado na direcção e coordena- 

ção das actividades e do respectivo pessoal, através da distribuição 
do respectivo expediente, emissão de directrizes de instruções, para 
além da realização de tarefas de concepção e preparação de decisões, 
sendo certo que todos os expedientes e quaisquer assuntos da esfera 
da competência dessa unidade continuaram sendo submetidas a des-
pacho superior com a sua intervenção e, não obstante... as sucessi-
vas alterações orgânicas entretanto introduzidas.., através do De-
creto-Lei n° 66/90, de 16 de Agosto, com a sua integração na 
Direcção-Geral da Fazenda Pública, sob a designação de Repartição 
do Património e com a elevação do seu nível a Direcção de Serviço 
sob a designação de Direcção do Património do Estado. 

«Ademais é público e notório que o recorrente sempre desempen-
hou e respondeu pelo exercício de chefia da unidade responsável pelo 
Património do Estado. 

«Não obstante o Ministério das Finanças não ter vindo a remu-
nerá-lo pelo exercício efectivo das funções de chefia e de direcção que 
vem assegurando desde Julho de 1979'. 

Alega mais o recorrente que: 

«Nos casos de conveniência de serviço e enquanto não for publi-
cada a portaria confirmativa da nomeação que houver sido feita, ao 
abrigo do n° 1 do artigo 59° do Estatuto do Funcionalismo, poderá o 
chefe de serviço providenciar sobre a substituição a título provisório, 
em ordem de serviço.., e o funcionário substituto tem direito à totali-
dade do vencimento e outras remunerações atribuídas ao funcionário 
substituído enquanto decorrer a substituição». Sustenta o recorrente 
esta opinião no artigo 10° do Decreto-Lei n° 31189, de 3 de Junho e no 
n° 2 do artigo 50° do Decreto n° 66/90, de 18 de Agosto e ainda com o 
argumento de que 

«Aliás de outro modo não seria porque é princípio geral e básico 
do nosso direito e de que o vencimento correspondente à remunera-
ção pelo exercício efectivo do cargo e não pela qualidade do funcioná-
rio». 

«A lógica interna do sistema de remuneração e a analogia do caso 
com as situações previstas no Regime Jurídico Geral das Relações de 
Trabalho apontam no sentido de que existe identidade de rezão de 
decidir que <e de justiça o pagamento das remunerações a que se 
julga o recorrente com direito». 

A petição do recorrente depois de autuada neste Supremo Tribu-
nal de Justiça seguiu a tramitação legalmente estabelecida para a 
sua espécie, nomeadamente por isso que foi submetida a '<visto» do 
Procurador-Geral da República, tendo esse Digno Magistrado opi-
nado na sua promoção que o recurso em tela não merece provi, nento 
por contrariar o que está legislado sobre a fiscalização preventiva 
das despesas públicas. 

Seguidamente foi oficiada a entidade recorrida para se pronun-
ciar acerca do mesmo pedido, tendo esta defendido que não cabe sa-
tisfazer o que pretende o recorrente, obtendo-se das razões contidas 
na contraminuta em síntese o seguinte: 

«No caso presente... não há nomeação, não há nomeação por sub-
stituição; há uma simples distribuição interna dos serviços». 

«Se o recorrente entender ter direito a ser indemnizado pelos pre-
juízos que eventualmente lhe tenham sido causados deverá socorrer-
se dos meios e vias próprias. 

Faz o recorrente prova bastante de ter seguido a tramitação da 
lei para se poder inferir que o requerimento para a solução do pre-
sente diferendo em processo gracioso obteve indeferimento tácito do 
Ministro das Finanças. 

Recorrente e recorrido instruiram os respectivos articulados com 
documentação destinada a comprovar as respectivas posições no pre-
sente contencioso. 

Suscitou o recorrente a necessidade de uma nova fase de articula-
dos para que cada parte pudesse reapreciar os argumentos da outra 
parte, tendo porém sido negado essa pretensão em Conferência. Se-
guidamente foram tomadas os Vistos dos Conselheiros Adjuntos, 
tendo entretanto sofrido o Supremo Tribunal de Justiça nova compo-
sição por termo de mandato dos seus membros. 

Feita nova distribuição, porque transitou em julgado quanto diz 
respeito à tramitação pretendida pelo recorrente e uma vez que ape-
nas houve mudança de Relator, cabe agora apreciar e decidir, por 
virtude do que está previsto no n° 2 do artigo 7001  do CPC. O que se 
faz de seguida. 
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Recapitulando, pretende o recorrente de quanto se descreveu su-
pra que desempenhou, em regime de provimento por substituição, 
funções de chefia na unidade orgânica que administra o Património 
do Estado desde 16 de Julho de 1979 até 11 de Julho de 1994, tendo 
auferido apenas remuneração correspondente à sua categoria. Que 
tendo apresentado requerimento ao Ministro das Finanças para o 
pagamento do diferença a que tem direito de enquanto esteve na che-
fia da referida unidade a sua pretensão foi objecto de indeferimento 
tácito. Por isso o presente contencioso de anulação do acto adminis-
trativo silente, cumulado com o pedido de indemnização no montante 
equivalente a diferença se remuneração não percebida. 

Suscita-se perante o que 1iii se resume como condição de prosse-
cução com a tramitação dest. contencioso a questão de se saber se 
nos encontramos face ao meio idóneo para dar satisfação à pretensão 
do recorrente. 

Não obstante ter podido optar pela via da acção administrativa 
que visa obter a reparação de um direito subjectivo ou de um inter-
esse tutelado pela lei e que pretensamente haja sido violado, contra-
riamente ao contencioso de anulação que em princípio não tem atri-
butos nem poderes direccionados à condenação da Administração, 
entende este Supremo Tribunal de Justiça, que in casu o processo é 
apropriado para a apreciação e julgamento do efeito que o recorrente 
pretende. 

E isso na exacta medida em que, dando o Ministro das Finanças, 
pelo seu silêncio, interpretação contrária à situação jurídica tal como 
pretendida pelo recorrente, na hipótese de a mesma situação mere-
cer efectivamente apoio legal no sentido do correcto provimento 
deste no cargo referenciado, a Administração com tal interpretação 
põe em crise a correspondente relação funcional prevalecente entre 
ela e o mesmo recorrente. 

E que em boa verdade, a recusa de pagamento de um vencimento 
que o funcionário alega ter direito por estar a prestar serviço em de-
terminado quadro, categoria e cargo, quando apresentado o respec-
tivo requerimento pelo interessado, representa e tem por implícita a 
extinção da relação jurídica funcional porventura até então existente 
entre o requerente e a Administração. 

Isso porquanto da dita relação jurídica sobreleva a a interdepen-
dência entre, por um lado, o dever para o agente de prestar as tare-
fas que incumbem ao cargo que ocupa e, por outro, o direito à contra-
partida de perceber uma determinada remuneração. Tal decorre de 
modo cristalino do Estatuto do Funcionalismo ainda vigente (artigo 
148°) e vem igualmente reafirmado na legislação que regula o Plano 
de Cargos Carreiras e Salários (artigos 18°, 321  e segs do Decreto-Lei 
n1  86/92. 

Regista-se para mais uma evolução do normativo acerca do 
conteúdo do contencioso administrativo dando-se hoje e desde 1983 
(por via do Decreto-Lei n° 14-A183) grande amplitude ao poder deci-
sório das instâncias jurídicas na aferição da legalidade dos actos ad-
ministrativos permitindo que no próprio processo de anulação se pro-
ceda à condenação da Administração para reparação do interesse 
protegido porventura violado. 

Deste modo é de se entender que o contencioso de anulação ora 
em apreço constitui meio idóneo de que o interessado se pode valer 
para a reposição da legalidade que entende ter sido violada. 

Os autos dão-nos conta, particularmente pelas posições que cada 
uma das partes assume nos respectivos articulados e pela documen-
tação que juntaram, da seguinte factualidade: 

Pela Ordem de Serviço n°4/79, de 16 de Julho, o Director-Geral de 
Finanças determinou que até ser possivel a colocação de uma uni-
dade de chefia de departamento da Fazenda Pública fique encarre-
gado do respectivo expediente o segundo oficial interino, Francisco 
David Lima. 

Pela mesma O.S. foi determinado que o chefe de Departamento 
Joaquim Vieira Furtado, ora ocupando o cargo de chefe de Departa-
mento da Fazenda Pública passe a chefiar o Departamento da 
Contabilidade Pública. 

O despacho em questão não foi objecto de publicação no Boletim 
Oficial, ao menos no que respeita à designação do ora recorrente 
para o desempenho da tarefa que nela lhe foi destinada. Não obs-
tante por conveniência de serviço iniciou de imediato o cumprimento 
da dita ordem de serviço, tendo-a entendido como extensivo e efecti-
vando-a na direcção e coordenação das actividades e do respectivo 
pessoal, sendo que todos os assuntos da esfera da competência da re-
ferida unidade passaram a ser submetidos a despacho superior com 
a sua intervenção e por seu intermédio. 

O Director-Geral de Finanças num oficio, emitido em Agosto de 
87, referindo-se ao ora recorrente identificou-o como sendo «chefe do 
Departamento do Património» e num outro, sem data, aludiu à cir-
cunstância de se achar ele «à testa de um departamento com funções 
específicas». 

Através de um despacho de Janeiro de 90, o Primeiro-Ministro in-
tegrou o recorrente, numa comissão encarregada do estudo de uma 
questão administrativa em representação do Ministério das Finan-
ças, dando-lhe a designação de Director. O recorrente desde a data 
em que iniciou as funções determinadas na Ordem de Serviço em re-
ferência até de 1994, data em que passou a desempenhar funções 
noutra unidade do Ministério das Finanças percebeu sempre remu-
nerações correspondentes às categorias que efectivamente lhe foi 
pertencendo na sua carreira e quadro e não pelo alegado encargo de 
substituto do chefe da unidade do Ministério das Finanças, com atri-
buições de administração do Património do Estado. 

O Departamento da Fazenda Pública esteve integrado, de 1975 a 
1990, por mercê do Decreto n° 125/72 de 22 de Maio e do artigo 11  do 
Decreto-Lei n° 89/77, de 3 de Setembro, na Repartição de Finanças 
da Direcção-Geral de Finanças cabendo a sua chefia a um chefe de 
departamento. Em 18 de Agosto de 1990, através do Decreto n° 66/ 
90, a dita unidade evoluiu passando a ser uma Repartição da Direc-
ção-Geral da Fazenda e posteriormente, em 1992, uma Direcção da 
mesma Direcção-Geral com a designação de Direcção-Geral do Patri-
mónio, conforme o Decreto-Lei n° 64192, de 13 de Junho. A chefia 
dessa unidade do Ministério das Finanças inicialmente entregue a 
um chefe de departamento do quadro da Direcção-Geral de Finanças, 
designado mediante despacho do respectivo Director-Geral, passou a 
ser confiada a partir de 1990 a um director de Finanças nomeado em 
comissão de serviço por despacho do Ministro. De registar entretanto 
que a categoria de chefe de departamento foi extinta pelo Decreto-
Lei n° 154/81, transitando os funcionários respectivos ope legis para 
a categoria de directores obviamente aqueles que tivessem um vin-
culo de definitividade na carreira respectiva, como se intui do que se 
dispõe a respeito no artigo 35° desse mesmo diploma. 

O Chefe de Repartição por seu turno é nomeado em comissão de 
serviço por despacho do Ministro, mediante proposta do Director-
Geral da Fazenda Pública. (Artigo 81  do Decreto n° 66/90 em conjuga-
ção com o artigo 41  do Decreto-Lei n° 31/89, de 3 de Junho). Todos es-
ses provimentos tinham a sua eficácia dependente da prévia publica-
ção no Boletim Oficial, após o «visto» do Tribunal de Contas, por 
força do que vem estabelecido nos artigos 31  e 7' do Decreto-Lei n° 
46/89, de 26 de Junho e anteriormente nos Decretos-Leis n° 52/79, 
31/80 e 72/80. Aliás como refere o Excelentíssimo Senhor Procura-
dor-Geral da República, mesmo para o preenchimento de vagas em 
regime de substitutição torna-se necessário a publicação em folha 
oficial como condição de eficácia do respectivo despacho conforme se 
intui do supra citado artigo 31. 

No que a nomeação por substituição respeita importa ter pre-
sente para o caso em apreço a disposição contida no artigo 590  do Es-
tatuto do Funcionalismo vigente ao tempo da emissão da OS que es-
tabelecia dever resultar esse provimento da lei ou de despacho do 
Ministro. Excepcionava o mesmo normativo que «nos casos de ur-
gente conveniência de serviço e enquanto não for publicado despacho 
poderá o director providenciar sobre a substituição a título provisó-
rio». Nos termos do disposto no artigo 10° do já mencionado Decreto-
Lei 31/89, salvo disposição legal em contrário, enquanto durar a va-
catura do lugar os cargos dirigentes (de que faz parte o da chefia da 
unidade que zela pelo património do Estado - como se assinalou su-
pra a partir da publicação do Decreto 154/81) podem ser ocupados 
em regime de substituição por um período de seis meses prorrogá-
veis até ao limite máximo de um ano, mediante despacho do respec-
tivo Ministro. 

Perante o que acaba de se descrever em termos de factualidade e 
da legislação regulamentadora das nomeações, é de se concluir que a 
designação do recorrente não obdece aos parâmetros de um provi-
mento regular na qualidade jurídica de substituto de alguém que 
ocupa o cargo de chefia ou de direcção da unidade e orgânica em refe-
rência. 

Isso porquanto a Ordem de serviço, que vem subscrita pelo Direc-
tor-Geral e não pelo Ministro não faz q'ialquer alusão a urgente 
conveniência de serviço para a ocupaço do cargo vagado com a 
transferência de chefe de departamento, da Fazenda Pública para o 
departamento da Contabilidade Pública. 

O que se lê dessa ordem de serviço é que no «intuito de alcançar 
melhor ordenamento na realização dos trabalhos.., até ser possível a 
colocação de uma unidade na chefia do departamento da fazenda Pú-
blica». 

n 
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lo 

A haver urgência, depreende-se do teor dessa OS, terá sido na co-
locação de um funcionário com a categoria de chefe de departamento 
para chefiar o Departamento de Contabilidade. 

A DGF entendeu que o departamento da Fazenda Pública pode-
ria ver as suas atribuições congeladas pelo tempo que fosse possível 
encontrar alguém que pudesse assumir a sua chefia. 

Entretanto normal que o expediente, que deve ser entendido, en-
quanto tarefa de qualquer unidade orgânica da Função Pública, 
como tendo conteúdo preconizados no artigo 481  do Estatuto do Fun-
cionalismo - qual seja o do encaminhamento dos papeis dimanados 
dos particulares a despacho superior, não devesse ficar parado e pu-
desse ficar confiado a um 21  oficial interino; o que era o caso do recor-
rente. 

Quisesse o autor da Ordem de Serviço designar o recorrente para 
assumir transitoriamente a chefia do departamento, utilizaria a 
mesma terminologia que utilizou para indigitar o funcionário JYF 
para chefiar o departamento da Contabilidade Pública. Não se 
concebe qualquer razão para que querendo indigitar o recorrente 
para a chefia do departamento da Fazenda utilizasse a arrevesada 
expressão «fique encarregado do respectivo expediente>'. 

Donde se pode obter sem qualquer esforço suplementar de herme-
nêutica que ao recorrente tenha sido atribuída apenas a tarefa de as-
segurar o expediente do Departamento da Fazenda Pública. 

Consoante se assinalou supra, entretanto tem-se da documenta-
ção que o recorrente juntou que a Administração sem obedecer aos 
cânones da lei foi tendo o mesmo como estando ©ã testa da unidade» 
em referência, identificando-se como chefe de departamento e 
mesmo como director pelas diferentes hierarquia da Administração. 
Não obstante não lhe foi garantida a remuneração correspondente. 

A tal situação dá-se a designação de prestação de serviço por 
«agente de facto», e atribuiu-se em certas circunstâncias a tais agen-
tes os direitos correspondentes ao cargo que ocuparam durante um 
certo período de tempo à vista de toda a gente e sem oposição da au-
toridade administrativa; particularmente quando se demonstre a 
boa fé do agente. 

De facto tem a doutrina e a jurisprudência extraída a ilação, ha-
vendo boa fé do agente na ocupação do cargo, que se está perante um 
agente putativo, por violação de normas legais de investidura no 
cargo, Enquanto não for declarada inválida a situação. Baseando-se 
no ensinamento do Prof. Marcelo Caetano tem a jurisprudência do 
ordenamento jurídico português, que consabidamente e fonte do 
nosso Direito, tratado como alguma benevolência os agentes que se 
encontram em tal situação, nomeadamente com a convolação da si-
tuação de agente de facto para a de agente de direito, quando tenha 
decorrido um prazo mais ou menos longo de ocupação do cargo. A 
orientação doutrinária subsequente vem exigir um período mínimo 
de dez anos no cargo por aplicação analógica do dispositivo civilista 
da ocupação de imóveis contida no artigo 1298° C. Civil. ['Id. a res-
peito, entre outros, Dicionário Jurídico da Administração Pública Vol 
1 PGN 300 e João Alfaia, Regime Jurídico do Funcionamento, 50-
54). 

Para que se chegue a essa conversão entende porém este Su-
premo Tribunal de Justiça que a medida material de provimento ou 
de investidura tem que existir. 

É que não seria razoável se, face a um vazio da administração, 
sem qualquer tomada de posição posto que equivoca em querer in-
vestir um funcionário em determinado posto do funcionalismo, 
consequentemente perante flagrante situação de inexistência jurí-
dica, viesse o poder judiciário intuir de actos avulsos posteriores sem 
qualquer significância e implicação imediatas na esfera jurídica do 
nomeado, a confirmação de direitos inerentes a actuação putativa do 
agente como se de agente de direito se tratasse. 

No caso dos autos fica patente que com a extinção do cargo de 
chefe de departamento, pelo Decreto-Lei 154181, cessou a investi-
dura irregular do recorrente nesse cargo. E não se obtém do proces-
sado qualquer prova demonstrativa de que a Administração mesmo 
por via irregular quisesse investir o recorrente no cardo de director 
do Departamento da Fazenda Pública. 

Conseguintemente, na ausência de ulteriores actos materiais de 
investidura não se julga que o recorrente tenha ocupado de modo pu-
tativo e por tempo suficiente a chefia do Departamento cujos venci-
mentos reivindica.  

Nesta conformidade, em negar provimento ao recurso. 

Custas pelo recorrente com imposto que fixa em 20 000$00 

Registe e notifique. 

Assinado -- Eduardo Alberto Gomes Rodrigues (Relator), Raul 
Querido Varela e Oscar Alexandre Silva Gomes. 

Está conforme. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, aos vinte e 
nove dis do mês de Outubro de 1998. - O Ajudante de Escrivão de 
Direito, Juscelino Araújo Voz. 

CÓPIA 

do acórdão proferido nos Autos de Recurso do Conten-
cioso Administrativo n° 12/93, em que é recorrente 
Francisco dos Reis Pinto e recorrido S. Ex° o Minis-
tro da Indústria, Comércio e Turismo: 

ACÓRDÃO N° 25/98 

Acórdam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

Francisco dos Reis Pinto, deduziu recurso contencioso de anula-
ção do acto administrativo do então Ministro do Comércio, Turismo e 
Indústria que nomeou, mediante simples despacho, o Sr. Alberto 
Coutinho para o cargo de Director-Geral, interino, da EMPROFAC. 

Alega o recorrente que o despacho em questão padece dos vícios 
de forma, incompetência e violação da lei, pelo não acatamento do 
postulado no artigo 6° do Estatuto da Empresa no que respeita a pro-
cedimentos para nomeação do Director-Geral. 

O mesmo recorrente minuta na sua petição que «está interessado 
no provimento deste recurso para que se declare nulo o despacho do 
Ministro e assim poder declarar-se nula a pena aplicada ao recor-
rente no processo disciplinar contra ele instaurado pelo nomeado di-
rector interino, que o puniu com a pena de demissão. 

Dada a simplicidade da questão processual posta à apreciação 
deste Supremo Tribunal de Justiça o pedido merecia ser objecto de 
indeferimento liminar. 

É que não basta que alguém prove ser titular de um interesse na 
anulação de um acto administrativo, que demonstre esperar e poder 
obter um beneficio com a sua invalidação para que fique config'arado 
e preenchido, entre outros pressupostos processuais, o da 
«legitimidade>. 

Para que tal ocorra, expressa o Decreto-Lei n° 14-A/83, de 22 de 
Março, que o interesse, além de ser pessoal e legítimo, tem de ser di-
recto. 

E segundo opinião uniformemente aceite pela doutrina (p/todos 
Freitas do Am aral, curso de Direito Advo, Policópia do AAFDL, V vo-
lume) o interesse diz-se directo quando o beneficio resultante da 
anulação do acto recorrido tiver repercussão imediata no interes-
sado. 

Ora no caso subjudice obtém-se do próprio teor da pretensão do 
requerente, que só após uma eventual anulação da nomeação do Di-
rector-Geral é que se poderá passar à fase da impugnação do procedi-
mento disciplinar. Ou seja a hipotética invalidação do acto recorrido 
só de modo mediato é que poderá beneficiar o ora recorrente. 

Assim, sendo e porque se está em tempo por força de que está 
prëceituado no artigo 479°, n° 3 do Código de Processo Civil, há que 
considerar improcedente a pretensão do requerente por ilegitimidade 
activa. 

Nesta conformidade, acordam os do Supremo Tribunal de Justiça, 
em negar provimento ao recurso. 

Custas com imposto que se fixa em 20 000$. 

Registe e notifique. 

Assinado: Eduardo Alberto Gomes Rodrigues (Relator), Raúl Que-
rido Varela e <Jaime Tavares Miranda. 

Está conforme. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, aos vinte e 
nove dis do mês de Outubro de 1998. - O Ajudante de Escrivão de 
Direito, Juscelino Araújo Vaz. 
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CÓPIA 

do acórdão proferido nos Autos de Recurso do Conten-
cioso Administrativo n2  15/97, em que é recorrente 
José Rui Cabra! Fernandes e recorrido o Conselho 
Superior do Ministério Público:. 

ACÓRDÃO N2  26/98 

Acórdam, em conferência, no Supremo Tribunal de Justiça: 

José Rui Cabral Fernant s, designado em Boletim Oficial, dele-
gado do Procurador da Repúlica, interpõe recurso contencioso de 
anulação, por violação de lei, da deliberação tomada pelo Conselho 
Superior do Ministério Público, na qual se recusou o provimento à 
reclamação que ele recorrente apresentara contra anterior despacho 
do Senhor Procurador-Geral da República que mandou cancelar-lhe 
os vencimento e o declarou «não Magistrado. 

O recorrente apresenta, no essencial, como razões para a satisfa-
ção do seu presente pedido contencioso o seguinte: 

O recorrente foi nomeado Procurador Sub-Regional por despacho 
do Ministro da Justiça, de 7 de Setembro de 1989 e publicado no Bo-
letim Oficial n2  28, de 14 de Julho de 1990. 

Tem vindo a desempenhar as suas funções desde essa data em co-
missão de serviço na Reforma Agrária e no Gabinete de Estudos do 
Ministério da Justiça. 

Tem progredido normalmente na carreira. 

Por despacho de S. Ex2  o Ministro da Justiça é mandado apresen-
tar-se nos serviços da Procuradoria-Gera! da República. 

O Sr. Procurador-Geral da República logo de seguida, ou seja a 3 
de Março dá ao recorrente conhecimento de um oficio de três linhas 
dirigido ao Sr. Director-Geral do Orçamento e Planeamento solici-
tado e agradecendo aseja suspenso de imediato o pagamento dos ven-
cimento do Sr. José Rui Cabral Fernandes, porquanto não tomou e 
nem entrou na carreira da Magistratura do Ministério Público. 

Inconformado, reclamou para o Conselho Superior do Ministério 
Público que, por maioria, confirmou a decisão. 

Estriba-se a decisão recorrida no facto de recorrente não ler to-
mado posse, à luz do n0  1 do artigo 17 da Lei n2  33/111/87, de 31 de 
Dezembro, que impõe o prazo de trinta dias para a tomada de posse 
e no artigo 181  que estabelece que "a falta não justuficada de posse 

dentro do prazo implica, sem dependência de qualquer formali-
dade, a anulação da nomeação e inabilita o faltoso para ser nomeado 
para o mesmo cargo dentro de dois dias. 

É aos serviços que compete dar o impulso processual que conduza 
ao objecto final que é a tomada de posse; fixar o momento; determi-
nar o lugar; organizar o processo de tomada de posse; (nomear o se-
cretário do acto, preparar as folhas avulsas do termo de posse em tri-
plicado, lavrar o termo, arquivar cópia do processo individual, 
entregar cópia ao empossado, remeter o bilhete de identidade ao ser-
viço de identificação para averbamento do novo cargo do empossado 
e reunir as folhas em livro de posse. 

A tese sai reforçada face ao disposto nos artigos l6 e seguintes 
da Lei n2  102/IV/93, de 31 de Dezembro e nos artigos W e seguintes 
da Lei n2  136/IV/95, de 3 de Julho. 

Com o seu pedido contencioso, instruído com documentação, sus-
citou o recorrente incidente de suspensão de executoriedade do acto 
que inpugna, o que lhe foi deferido. Tal deferimento foi objecto de 
embargo do digno Procurador-Geral da República, entretanto desa-
tendido por a decisão impugnada, ter sido praticada pelo C. S. Minis-
tério Público. 

Não houve alegações da entidade recorrida, não obstante ter sido 
dado por este Supremo Tribunal de Justiça o cumprimento ao precei-
tuando na lei do contencioso administrativo para o efeito. 

Com os vistos da lei cabe agora apreciar e decidir. O que se faz 
como segue: 

De quanto se obtém do processado, nomeadamente da documen-
tação que dele consta, tem-se como factualidade, no essencial, que o 
recorrente foi nomeado em comissão de serviço como Presidente da 
Comissão da Reforma Agrária. Entretanto por despacho do Ministro 
da Justiça, de 7 de Julho de 1989, publicado no Boletim Oficial de 
Julho de 1990, foi nomeado provisoriamente Delegado do Procurador 
da República, continuando, de acordo com o mesmo despacho, a de-
sempenhar funções na Reforma Agrária. 

Posteriormente foi destacado para prestar serviço no Gabinete de 
Estudos, e por despacho de 28 de Agosto de 1994 do Ministro da Jus-
tiça foi nomeado definitivamente no quadro da respectiva Magistra-
tura. Progrediu na carreira do Ministério Público passando a perten-
cer, na categoria de Delegado do Procurador da República, à escala 
indiciária 105. 

Por anexo ao Decreto-Regulamentar n0  2/97, de 10 de Fevereiro, 
foi considerado como Delegado do Procurador da República da escala 
indiciária 110. Durante todo esse período o recorrente foi auferindo 
os vencimentos correspondentes a categoria indicada nos despachos 
de nomeação e de progressão para a Magistratura do Ministério Pú-
blico. 

Por despacho ministerial de 20 de Fevereiro de 97, foi ordenada a 
sua apresentação na Procuradoria-Geral da República, pondo-se ipso 
facto termo ao regime de destacamento a que vinha estando subme-
tido no Ministério da Justiça. Entretanto o Ex2  Sr. Procurador-Geral 
da República através de oficio comunicou a Direcção do Orçamento e 
do Planeamento que procedesse à suspensão do vencimento do recor-
rente enquanto Magistrado do Ministério Público, por não ter to-
mado posse do cargo. Mediante reclamação do recorrente o Conselho 
Superior do Ministério Público reiterou a decisão do Ex2  Procurador-
Geral. 

A questão fulcral a decidir no presente contencioso face a quanto 
se vem relatando é a de se saber qual a consequência da ausência do 
acto de posse por parte do recorrente destinada a sua investidura 
formal no cargo de Delegado do Procurador da República. 

De uma primeira leitura da disposição contida no artigo 181  da 
Lei n2  33/111187, de 31 de Dezembro, que disciplina o Estatuto do Ma-
gistrados do Ministério Público aparentemente induz-nos o acerto da 
posição assumida pelas autoridades dessa Magistratura. E que nesse 
preceito dispõe-se que, quando se trate de primeira nomeação, a 
falta não justificada de posse dentro do prazo legal implica sem de-
pendência de formalidade legal a anulação da nomeação e inabilita o 
faltoso para ser nomeado para o mesmo cargo dentro de dois anos. 
Acrescenta mais o mesmo dispositivo que cabe ao faltoso justificar a 
falta no prazo de cinco dias a contar da cessão das causa justificati-
vas. 

Todavia o seguimento do roteiro e formalidades da investidura na 
posse contidos noutros dispositivos da mesma lei e bem assim no pre-
ceituado nos artigos 83 e seguintes do Estatuto do Funcionalismo 
em conjugação com os da Llei na 102/IV/93, permitem, aliados à 
praxe administrativa, um entendimento algo diferente. 

Com efeito a posse é conferida num prazo de trinta dias em lugar 
que for determinado pela entidade que confere a posse. Se é certo 
que compete ao nomeado comparecer para ser investido, necessário 
se torna que a administração dê indicações precisas sobre o momento 
e o local da posse, organize atempadamente o respectivo processo bu-
rocrático de investidura. Cabe é certo ao nomeado, principalmente 
na circunstância da sua primeira nomeação apressar-se junto dos 
serviços respectivos para se inteirar da tramitação. 

Mas existe indubitavelmente um dever de colaboração por parte 
da Administração Pública. Por isso a lei fundamental no seu artigo 
267, n2  1, alínea c) determina que o cidadão tem direito a ser notifi-
cado dos actos administrativos que lhe digam respeito. Ora a nomea-
ção de alguém para um cargo público não representa obviamente in-
teresse apenas para o nomeado. 

Antes pela própria estrutura e conteúdo da relação que se gera 
entre o agente e o Estado se denota que se tem por prioritário o 
interesse público. 

Desta sorte há de se entender que cabe à Administração agir com 
transparência em matéria de gestão do recurso humano ao seu dis-
por, não fazendo sentido que fique inerte a aguardar que alguém no-
meado para determinado cargo, presuntivamente de interesse do 
serviço, se desleixe para lhe aplicar a cominação legal da anulação 
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da nomeação. O razoável será supor que a Administração preparado 
o processo burocrático, contacte ainda que informalmente o nomeado 
indicando-lhe a data e o lugar da sua posse. E apenas perante a não 
comparência para o acto previamente indicado pela autoridade é que 
se pode desencadear o processo da anulação da nomeação. 

Um entendimento em contrário fere de resto a regra civilista da 
boa fé na formação dos contratos em ordem a evitar a invalidação do 
negócio, contida no artigo 2279  do Código Civil, regra essa que im-
prime o dever de colaboração activa no sentido da satisfação das ex-
pectativas da outra parte. Isso quando ciente estamos que os contra-
tos de direito público (de que a relação de emprego na Função 
Pública é uma das espécies, por força do disposto no artigo 1° da Lei 
n 103/LV/93) se regem, segundo pacífico entendimento doutrinário, 
subsidiariamente pelos princípios e normas do direito privado. 

No caso dos autos de resto verifica-se que o despacho de nomea-
ção do recorrente para o cargo de Delegado do Procurador da Repú-
blica ao manter o nomeado em funções em regime de comissão de 
serviço noutro departamento do Estado na Reforma Agrária - auto-
riza a pensar na inutilidade da investidura do nomeado no prazo co-
mum de 30 (lias a contar da pubicação daquele acto no Boletim Ofi-
cial. Antes afigurando-se assisado concluir-se que pelas própria 
natureza e circunstâncias da nomeação ficou implícita o adiamento 
da investidura para momento mais azado, qual seja o da efectiva dis-
ponibilização do nomeado para o cargo. O que dá-nos conta o proces-
sado que ocorreu apenas a partir da data em que saiu de outro re-
gime e situação de provimento (destacamento no Gabinete de 
Estudos do Ministério da Justiça) na Função Pública. 

Resulta mais do processado que mesmo sem investidura no cargo 
de Magistrado do Ministério Público, o mesmo, progrediu mediante 
actos administrativos ministeriais na carreira correspondente, rece-
beu remuneração correspondente e foi destacado para prestar ser-
viço noutro departamento do Estado. Tudo medidas que são fruto da 
relação juridico-funcional estabelecida, mesma que irregularmente 
entre o recorrente e a Administração. Entende-se em regra que a 
posse é o momento da perfeição da relação do emprego público. Toda-
via constituída esta por manifestações exteriores que dão aos olhos 
do público a aparência de uma investidura normal e regular, o 
agente passa a haurir da condição e de agente de facto, consoante se 
colhe de cimentada doutrina (Vol João Alfaia, Regime Jurídico do 
Funcionalismo, página 52). Disso decorre, em virtude da concorrên-
cia da negligência da Administração, que a situação de irregulari-
dade apenas possa ter o seu termo mediante um outro acto adminis-
trativo ou acto jurídico de anulação ou de declaração de nulidade do 
acto irregular de investidura. 

Todavia no caso dos autos pese embora a referência da lei a au-
sência de formalidades na anulação da nomeação quando ocorra a 
falta de investidura verifica-se a própria Administração (do Ministé-
rio Público) se manteve inerte não tomando qualquer medida per-
ante toda a extermidade criada com a progressão do recorrente, des-
tacamento e obtenção de remuneração de Magistrado por parte do 
recorrente, não obstante caber-lhe poderes vastos de gestão da ma-
gistratura do Ministério Público que vão da nomeação à exoneração 
de Procuradores e seus delegados. 

E se pode entender-se que perante as irregularidades constatas 
há por ventura meios de a todo o tempo atacar o provimento em tela 
pela via do judiciário, facto é que constituiu-se (e consumiu-se) na es-
fera jurídica do recorrente direitos que a Administração não pode de 
per si fazê-lo desaparecer enquanto fenómeno jurídico. E a querer 
proceder a sua revogação por anulabilidade o decurso do tempo de 
mais de 45 dias sobre a verificação da irregularidade também impe-
dirá por força do que vem ao preceituado no artigo 471 do Estatuto 
do Funcionalismo que assim ocorra. 

Pede o recorrente que seja ressarcido dos danos não patrimoniais 
sofridos pela actuação da Administração. Entende todavia este Su-
premo Tribunal de Justiça que os factos alegados pelo recorrente, 
mas não demonstrados pelo não oferecimento de prova (quando a 
presunção não colhe em sede do contencioso, atendend ao que de-
corre da tramitação desta espécie de recurso e sua conJu ção com o 
disposto no artigo 3510  do Código Civil) não permitem concluir que 
tenha sofrido danos relevantes, não patrimoniais, passíveis de repa-
ração. O que importava era tão só garantir ao recorrente que conti-
nuasse a perceber as remunerações correspondentes a categoria de 
Magistrado tal como fora nomeado por despacho Ministerial e tal fi-
cou garantido, já porque é ele mesmo que alega que vinha sendo re-
munerado até a data da decisão, já porque com a suspensão da exe-
cutoriedade dessa decisão ganhou o direito a poder continuar a 
contar com as respectivas importâncias em numerário para satisfa-
zer os seus compromissos pessoais e familiares em nível de vida com-
patível com a sua categoria na Função Pública caboverdiana. 

A tudo isso há de acrescer que nos actos de gestão pública, e res-
salvados os casos de dolo ou de culpa consciente, resulta suposto um 
sacrificio mínimo de desconforto a suportar pelo membros da comu-
nidade, de impossível ressarcição individualizada, sem o qual fica 
comprometida, se não menos inviabilizada a prossecução e a tutela 
do interesse colectivo. 

Assim e porque não fica demonstrado um dano anormal ou in-
tenso na esfera moral do rorrente, não se justifica o recurso a dis-
posição contida no artigo 4961  do Código Civil para compensar o re-
corrente de eventuais perturbações no seu quotidiano decorrentes da 
prática do acto administrativo em apreço neste contencioso. 

Nestes termos, acordam, em dar parcialmente provimento ao re-
curso, com anulação do despacho impugnado do Conselho Superior 
da Magistratura, indeferindo-se o pedido de concessão de indemniza-
ção por danos morais. 

Custas na parte em que decaiu com imposto que se fixa, para o 
recorrente, em 20 000$ (vinte mil escudos). 

Praia, 21 de Outubro de 1998. 

Assinado: Eduardo Alberto Gomes Rodrigues (Relator), Jaime Ta-
vares Miranda e Raúl Querido Varela. 

Esta conforme. 

Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça, na Praia, aos vinte e 
nove dis do mês de Outubro de 1998. - O Ajudante de Escrivão de 
Direito, Juscelino Araújo Vaz. 

§0- 

MUNICÍPIO DO TARRAFAL 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Excia o Presidente da Câmara Municipal do 
Tarrafal: 

De 31 de Julho de 1998: 

Nos termos dos artigos ns 21 e 221  do Decreto-Lei ril 86/92 de 16 
de Julho, conjugado com os artigos 31  e 4 do Decreto-Regulamentar 
nO 13/93, de 30 de Agosto, progridem como se indicam os seguintes 
funcionários: 

Divisão Administrativa e Financeira 

Técnico Profissional, referência 8, escalão B, para C; 

António Horta Furtado. 

Assistente Administrativo, referência 6, escalão A, para B; 

Jacinto Elias Barros Monteiro Lopes. 

Ajudante Serviços Gerais, referência 1, escalão A, para B; 

António Zacarias Tavares. 

As despesas tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 3, ar-
tigo 1 n1  1 do orçamento vigente. 

Divisão de Serviços Urbanos 

Técnico Adjunto, referência 11, escalão A, para B; 

Domingos Lopes de Pina. 

Ajudante Serviços Gerais, referência 1, escalão A, para B; 

Isabel Lopes da Costa; 

Eufrasio Cardoso; 

António Sanches Pereira; 
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RECTIFICAÇÃO 

A nomeação produz efeito a partir de 1 de Dezembro de 1998: 

Onde se lê: 
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4. Dionisia Mendes Tavares; 

4. Ernestina Mendes. 

As despesas tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 51, ar-
tigo 1 n° 1 do orçamento vigente. 

Divisão de Urbanismo, Emprego e Obras 

Técnico Adjunto, referência 11, escalão A, para B; 

Pedro António Gonçalves Fidalgo; 

Maria Ernestina Tavares. 

Técnico Profissional de 1° Nível, referência 8, escalão A, para 
B; 

Mário Mendes Sanches. 

Ajudante Serviços Gerais, referência 1, escalão A, para B; 

António Helder Tavares. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 4° ar-
tigo 1° n°1, do orçamento vigente. - (Isento do Visto de Tribunal de 
Contas, nos termos da alínea o) do artigo 141  da Lei n° 84/IV/93, de 
12 de Julho. 

De 2 de Julho de 1998: 

Felisberto Mendes Moreira, condutor auto de ligeiro, referência 2, es-
calão D, do quadro privativo da Câmara Municipal do Tarrafal, 
reclassificado nos termos do n° 2 do artigo 221  do Decreto-Lei n° 
87/92, de 16 de Julho, a condutor auto de pesados, referência 4, 
escalão A. - 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 51  artigo 
10 n° 1 do orçamento vigente. —(Isento de Visto de Tribunal de 
Contas, nos termos da lei). 

RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 41, 
1 [ Série de 12 de Outubro de 1998, por erro Administração, o despa-
cho de S. Excia o Presidente da Câmara Municipal do Tarrafal de 18 
de Setembro de 1998, se rectifica na parte que interessa: 

21° e 221  do Decreto-Lei n° 87/92, de 16 de Julho, conjugado com 
os artigos 29°, n° 2, alínea 5) e 70° do Decreto-Lei n° 86/92, de 16 
Julho. 

Continua em comissão de serviço no cargo de chefe do Gabinete 
do Presidente. 

Isento de visto de Tribunal de Contas nos termos do artigo 141, 
alínea o) da Lei n° 8411V/93, de 12 de Julho. 

Paços do Conselho do Porto Novo, 27 de Outubro de 1998. - O 
Presidente da Câmara, Joel Amarante Silva Barros. 

-0§0- 

MUNICÍPIO DO SAL 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Excia o Presidente da Câmara Municipal do 
Sal: 

De 10 de Março de 1998: 

Valdemiro Monteiro da Rocha Silva, técnico auxiliar referência 5, es-
calão E, da Câmara Municipal do Sal, demitido a seu pedido, a 
partir do dia 17 de Fevereiro de 1998. 

De 14 Outubro: 

Daniel Jorge dos Reis Monteiro técnico auxiliar referência 5, escalão 
E, da Câmara Municipal do Sal, demitido a seu pedido, a partir 
do dia 31 de outubro de 1998. 

COMUNICAÇÃO 

António Manuel Santiago Soares, técnico auxiliar referência 5, esca-
lão E, da Câmara Municipal do Sal, demitido a seu pedido, a par-
tir do dia 8 de Setembro de 19998. 

Deve ler-se: 

A nomeação produz efeito a partir da data da publicação: 

Câmara Municipal do Tarrafal, 6 de Novembro de 1998. - O Se-
cretário Municipal, António Dias Costa. 

po 

MUNICÍPIO DO PORTO NOVO 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Excia o Presidente da Câmara Municipal do 
Porto Novo: 

De 27 de Outubro de 1998: 

António Maneul Fortes, escriturária dactilógrafo, referência 2, esca-
lao E, do quadro de pessoal da Câmara Municipal do Porto Novo, 
habilitado com o Curso de Administração Local do CEFA, reclas-
sificado na categoria de técnico profissional de 11  nível, referência 
8, escalão B, do mesmo quadro e serviço, nos termos dos artigos 

Por ter sido publicado de forma inexacta no Boletim Oficial n° 35, 
II Série de 31 de Agosto de 1998, se rectifica na parte que interessa: 

Onde se lê: 

Bernardino Ramo Fortes, habilitado com o III Curso de Edu-
cadores Sociais do Instituto Caboverdiano de Menores, 
é contratado para, ao abrigo da alínea a) do artigo 21° e 
n°s 1 e 2 do artigo 229  da Lei n° 102/IV/93, de 31 de De-
zembro, exercer as funções de técnico adjunto referên-
cia 11, escalão A, em regime de contrato administrativo 
de provimento. 

Deve ler-se: 

Bernardino Ramo Fortes, habilitado com o III Curso de Edu-
cadores Sociais do Instituto Caboverdiano de Menores, 
é contratado para, ao abrigo da alínea a) do artigo 211  e 
n°s 1 e 2 do artigo 221  da Lei n° 102/W/93, de 31 de De-
zembro, exercer as funções de técnico profissional 1° ní-
vel, referência 8, escalão B, em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento. 

Secretaria Geral da Câmara Municipal do Concelhc: do Sal, 20 de 
Outubro de 1998. - 0 Secretário Municipal, A'-bv 'a da Cruz. 
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MUNICÍPIO DOS MOSTEIROS 

Câmara Municipal 

Despacho de S. Excia o Presidente da Câmara Municipal dos 
Mosteiros: 

De 10 de Setembro de 1998: 

Nos termos dos artigo 43 n° 2, da Lei n° 102/IV/93, de 31 de De-
zembro, transitam para a situação de contratos, em regime de 
contrato os seguintes agentes. 

Marcelino Vieira doa Santos, condutor auto pesado, referên-
cia 4, escalão C; 

Fausto Santos Vieira condutor auto pesado, referência 4, es-
calão A; 

Francisco Miranda Lopes de Pina, ajudante serviços gerais, 
referência 1, escalão A; 

Manuel Alves, ajudante serviços gerais, referência 1, esca-
lãoA; 

José Antunes Gomes, ajudante serviços gerais, referência 1, 
escalão A; 

,João Baptista Louro Mendes, operário não qualificado, refe-
rência 1, escalão A; 

Marcelino Alves, operário não qualificado, referência 1, es-
calão A; 

S. Marcelino Vaz Mendes, operário não qualificado, referência 
1, escalão A; 

Nelson Gomes Monteiro, operário não qualificado, referên-
cia 1, escalão A; 

Nicolau Simão Teixeira Monteiro, operário não qualifi-
cado, referência 1, escalão A; 

Guilherme Lopes Correia, operário não qualificado, refe-
rência 1, escalão A; 

João de Deus Lobo de Pina operário não qualiflcdo, refe-
rência 1, escalão C; 

Maria AntÓnia Rosa Alves, Auxiliar administretivo. rcfe-
rência 2, escalão A; 

Domingos António Andrade, operário não qualificado, tefe-
rência 1, escal& A; 

José Carlos Pires (los Santos, ajudante serviços gerais, ra-
ferência 1, escalão A; 

Leopoldina Antónia Gonçalves Neto, ajudante serviços ge-
rais, referência 1 escalão A; 

António Carlos Rodrigues Fontes, ajudante serviços ge-
rais, referência 1, escalão C; 

João de Deus Lobo de Pina, operário não qualificado, refe-
rência 1, escalão C; 

Emanuel Vaz Monteiro, operário não qualificado, referên-
cia 1, escalão B; 

Os encargos resultantes das despesas serão suportadas pela dota-
ção orçamental inscrita no código 06.01.02 do orçamento do Municí-
pio dos Mosteiros para o ano de 1998. 

Isento de visto do Tribunal de Contas nos termos do artigo 141, n° 
1, alínea o) da Lei n°84/1V/93, de 12 de Julho. 

Município dos Mosteiros, 10 do Setembro de 1998. - O Presi-
dente da Câmara, Júlio Lopes Correia. 

AVISOS E ANÚNCIO OFICIAIS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Unidades Especiais-Corpo 
de Intervenção/P. de Entidade 

AVISO 

Nos termos do artigo 791> n° 2, do Regulamento Disciplinar da Po-
lícia de Ordem Pública em vigor, é citado o Agente de 2° Classe da 
Polícia de Ordem Pública, Amilcar Tavares Cabral Cruz, efectivo do 
Corpo de Intervenção, ausente em parte incerta de Portugal, para, 
no prazo de 15 (quinze) dias, a contar a partir da data de publicação 
do presente aviso no Boletim Oficial, apresentar a sua defesa escrita 
sobre o processo disciplinar por abandono de lugar que lhe foi instau-
rado nas Unidade Especial. 

Unidades Especiais-Corpo de Intervenção/P. de Entidade, 2 de 
Novembro de 1998. - O Instrutor, José Maria Ramos de Barros. 

MUNICÍPIO DA PRAIA 

Câmara Municipal 

EDITAL N°6/98 

Jacinto Abreu dos Santos, Presidente da Câmara Municipal da 
Praia, faz público que a Câmara Municipal da Praia na sua reunião 
ordinária do dia 8 de Setembro do ano em curso, deliberou aprovar a 
Estrutura e Orgânica dos Serviços Municipais, que baixa em anexo, 
nos termos da alínea e) do número 2 do artigo 921  da Lei n°134!W/95, 
e 3 de Julho. 

ESTRUTURA E ORGÂNICA DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Decorridos dois anos sobre a implementação da Estrutura e Orgâ-
nica dos serviços do Município da Praia torna-se necessário proceder 
a alguns ajustamentos de natureza orgânica e funcional, tendo em 
vista a realização dos seguintes objectivos 

melhorar, substancialmente, a articulação entre as várias 
unidades que integram os serviços técnicos; 

integrar e racionalizar os sectores afins, de um lado, e au-
tonomizar as áreas mais problemáticas e que, por isso, 
reclamam cuidados particulares, por outro; 

encurtar os circuitos de decisão e aligeirar os procedimen-
tos administrativos; 

aumentar a eficácia, a eficiência e a efectividade dos servi-
ços; 

aumentar a produtividade dos agentes e dos serviços; 

melhorar a "performance" global do Município. 

Por outro lado, a conjuntura social e económica por que passa o 
Concelho recomenda que os ajustamentos resultem numa economia 
possível de estruturas e numa melhor organização e rendibilização 
dos meios disponíveis, com vista a pudermos realizar os Planos 
Anuais de Actividades, de um lado, e criar uma efectiva dinâmica de 
desenvolvimento do Concelho, por outro. 

Os reajustamentos preconizados visam, ainda, eliminar as dis-
funções, a sobreposição das atribuições e os conflitos de competên-
cias que vem dificultando o bom funcionamento dos serviços, traduzi-
dos num quadro mais coerente de intervenção municipal, num maior 
desempenho dos agentes, numa maior eficácia, eficiência e efectivi-
dade dos serviços e numa maior qualidade dos serviços prestados aos 
cidadãos e aos utentes institucionais. 
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O:. ajustamentos preconizados têm, ainda, por objectivo maximi-
zar a acção da vereação nos campos da concepção, acompanhamento 
e controlo das orientações políticas e das deliberações dos órgãos 
comp tentes do Município, relegando a dimensão operacional da ac-
ção municipal para os serviços competentes que deverão ter a sufI-
cient( autonomia de decisão e de acção técnica e administrativa. 

CAPÍTULO 1 

Princípios gerais de organização 

Artigo 1 

(Princípios de gestão) 

A Câmara Municipal da Praia observa, para além dos princípios 
gerai: fixados na lei, os seguintes princípios de organização e gestão: 

da racionalidade e do equilíbrio entre os objectivos e os re 
cursos disponíveis; 

da eficácia, visando garantir a realização dos objectivos 
fixados, no âmbito da prossecução do interesse público 
municipal; 

e) da coordenação, visando a articulação e a complementari-
dade entre os serviços municipais, bem como a integra-
ção de actividades; 

d) da flexibilidade, visando a adequação permanente das es-
truturas e dos recursos às necessidades de desenvolvi-
mento do Concelho. 

CAPÍTULO II 

Da natureza e atribuições dos serviços municipais 

Artigo 2 

O Serviços Municipais constituem um sistema de serviços encar-
regados da execução das acções de natureza técnica e administrativa 
necessárias à prossecução das atribuições do Município da Praia. 

Artigo 31  

(Das atribuições) 

O serviços municipais têm como atribuições fundamentais: 

a participação activa na preparação das deliberações e de-
cisões dos órgãos do Município; 

a execução das deliberações e decisões dos órgãos do Muni-
cípio; 

e) a prestação de serviços à comunidade municipal, aos muní-
cipes e outros utentes, no desempenho das suas atribui-
ções ou outras missões que por lei, deliberação ou deci-
são da Câmara, do seu Presidente ou da Assembleia 
Municipal lhes sejam cometidos; 

d) a cooperação e interligação com as estruturas infra-
municipais para a execução das decisões e deliberações 
da Câmara, do seu Presidente ou da Assembleia Muni-
cipal. 

CAPÍTULO III 

Da Estrutura e organização 

Secção 1 

Disposições Gerais 

Artigo 45 

(Da estrutura orgânica dos serviços) 

P ra a prossecução das suas atribuições, o Município dispõe da 
segui ite orgânica de serviços 

a) Gabinete do Presidente;  

b) Gabinete de Cooperação Intermunicipal e Descentralizada; 

e) Gabinete de Planeamento Estratégico; 

cl) Secretaria - Geral do Município; 

Direcção Municipal dos Serviços Técnicos; 

Direcção Municipal da Juventude, Cultura, Desporto e Pro-
moção Social. 

As Direcções Municipais organizam-se em Divisões, Serviços e 
Secções. 

Na dependência do Presidente da Câmara Municipal da Praia 
funcionam os Serviços de Bombeiros e Protecção Civil, a Delegação 
Municipal da Cidade Velha, a Delegação Municipal de São João Bap-
tista, o Gabinete do Plano de Salvaguarda do Plateau, o Serviço Mu-
nicipal de Limpeza Urbana e o Serviço Municipal de Polícia. 

Artigo 55 

(Atribuições comuns) 

São atribuições comuns dos diversos serviços municipais 

colaborar na elaboração e definição da política do municí-
pio, nomeadamente no que se refere ao desenvolvi-
mento social, cultural e económico da comunidade; 

participar de forma coordenada e activa na preparação e 
execução dos planos de actividades, agindo em estreita 
articulação com os outros serviços municipais; 

e) zelar pelo cumprimento do dever de assiduidade e pontuali-
dade e participar as ausências dos funcionários e agen-
tes ao serviço responsável pela gestão do pessoal, nos 
termos das leis em vigor; 

assegurar a informação necessária entre os serviços com 
vista ao seu bom funcionamento e melhoria global do 
desempenho do Município; 

participar na elaboração do orçamento do município; 

participar na elaboração do relatório de actividades; 

promover e coordenar a recolha de elementos estatísticos e 
de outra natureza de interesse para a gestão municipal; 

/i) informar e dar parecer sobre os assuntos da sua competên-
cia; 

Í) elaborar ou participar na elaboração de projectos, regula-
mentos e deliberações; 

fazer-se representar e participar, sempre que tal seja deter-
minado, nas reuniões dos órgãos municipais; 

assegurar a execução das deliberações da Câmara, das de-
cisões e despachos do seu Presidente e dos Vereadores 
quando encarregues da coordenação directa dos serviços 
municipais; 

1) desempenhar as funções que lhes estão confiadas, utili-
zando os meios que sejam postos ao seu dispor dentro 
dos critérios de economicidade e de optimização. 

Artigo 6 

(Direcção) 

Os Serviços Municipais são dirigidos, orientados e coordenados 
por um Director de Serviço que depende directamente do Presidente 
da Câmara ou do Vereador, quando já incumbido da supervisão e co-
ordenação directa de serviços municipais. 

Artigo 7 

(Nomeação) 

Os Directores e os Chefes de Divisão e equiparados são nomeados 
por despacho do Presidente da Câmara e em regime de comissão or-
dinária de serviço. 

1 
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SECÇÃO II 

Gabinete do Presidente 

Artigo 811  

(Natureza) 

O Gabinete do Presidente da Câmara é um serviço de apoio di-
recto e pessoal ao Presidente da Câmara. 

Artigo 9Q 

(Do pessoal) 

O pessoal afecto ao Gabinete do Presidente é livremente provido 
em regime de comissão ordinária de serviço, sendo dado por findo o 
exercício das suas funções com a cessação do mandato do Presidente, 
sem prejuízo de o fim da comissão ocorrer antes da cessação do man-
dato do Presidente e por iniciativa deste. 

Artigo 101  

(Atribuições Gerais) 

1. Ao Gabinete do Presidente cabe: 

assistir directamente o Presidente e apoiá-lo tecnicamente 
nos assuntos que lhe forem distribuídos; 

assegurar directamente a ligação do Presidente da Câmara 
com os órgãos de soberania, serviços públicos e entida-
des privadas; 

organizar o expediente e o arquivo pessoal do Presidente da 
Câmara; 

Assegurar o apoio, formação e acompanhamento das estru-
turas infra-municipais, nomeadamente as Juntas Admi-
nistrativas Locais; 

assegurar o processo relativo à publicação e distribuição de 
despachos, instruções, ordem de serviço e circulares di-
manados do Presidente da Câmara; 

ti apoiar protocolarmente o Presidente da Câmara; 

preparar, organizar e secr taria as reuniões presididas 
pelo Presidente da Câmara; 

organizar a agenda do Presidente da Câmara. 

o 2. Cabe ainda ao Gabinete do Presidente: 

recolher e tratar sistematicamente toda a informação in-
terna com incidência económica e financeira no âmbito 
da execução do Orçamento, Plano de Actividades e Pro-
grama de Investimentos; 

desenvolver acções, visando o conhecimento detalhado das 
fontes de financiamento multilaterais, não governamen-
tais e da cooperação descentralizada, bem como das me-
todologias e instrumentos de captação de recursos junto 
dessas fontes; 

acompanhar e avaliar a execução fisica e financeira dos pro-
jectos municipais, devendo propor recomendações e di-
rectivas com vista à melhoria da gestão dos projectos; 

recolher e tratar informações necessárias à elaboração do 
Plano Anual de Actividades e do Programa de Investi-
mentos; 

acompanhar a execução do Programa de Actividades, a exe-
cução orçamental e o Programa de Investimentos e veri-
ficar os respectivos graus de concretização; 

j9 produzir informações periódicas sobre a execução do Plano 
de Actividades e a gestão financeira do município; 

g) o mais que lhe for cometido por lei ou pelo Presidente da 
Câmara. 

Artigo 11 

Gabinete da Cooperação Inter-municipal e Descentralizada 

Cabe ao Gabinete da Cooperação Inter-municipal e Descentrali-
zada as seguintes atribuições: 

organizar e gerir os processos ligados à cooperação inter-
municipal e descentralizada e assegurar a ligação com 
as organizações internacionais do Poder Local de que 
faz parte o Município da Praia; 

participar na elaboração de projectos e assegurar o seu en-
caminhamento junto dos parceiros nacionais e estran-
geiros; 

e) produzir informações regulares sobre os projectos financia-
dos no âmbito da cooperação inter-municipal e descen-
tralizada; 

assegurar o necessário apoio administrativo e logístico à 
Mesa da Assembleia Municipal e aos Vereadores no 
exercício das suas funções; 

organizar as relações da Câmara Municipal com os órgãos 
de Comunicação Social; 

/9 promover a realização de estudos sobre o impacto da acção 
do Município junto dos munícipes e da opinião pública; 

g) assegurar a divulgação das actividades do Município e a co-
municação com a comunidade municipal. 

Artigo 121  

Gabinete de Planeamento Estratégico 

Ao Gabinete de Planeamento Estratégico cabe as seguintes atri-
buições: 

promover e realizar estudos de natureza estratégica e pro-
spectiva sobre o desenvolvimento sócio-económico do 
Concelho; 

promover e realizar estudos ligados ao ordenamento do ter-
ritório e planeamento urbanístico, devendo emitir pare-
ceres, directivas e orientações técnicas respeitantes à 
execução do Plano Director Municipal e demais planos 
urbanísticos; 

e) acompanhar e emitir pareceres quanto ao impacto de pro-
gramas e projectos desenvolvidos por entidades públi-
cas e privadas no território municipal; 

promover e realizar estudos tendentes à modernização e 
adequação dos serviços municipais, 

preparar os elementos necessários que facilitem a interven-
ção dos agentes económicos no planeamento urbanís-
tico, no desenvolvimento do mercado de solos urbanos, 
na dinamização do sector imobiliário e na promoção do 
investimento privado nacional e estrangeiro; 

/7 garantir a necessária articulação com os diversos serviços 
do município e, particularmente com os serviços encar-
regues do urbanismo operacional, do cadastro e dos im-
postos municipais; 

elaborar estudos e propostas quanto à delimitação das 
áreas de desenvolvimento urbano prioritário e as de 
construção prioritária; 

recolher, organizar e tratar as informações e projectos com 
incidência no território municipal, acompanhar e parti-
cipar na implantação e gestão do Sistema de Informa-
ção Municipal; 

assegurar a ligação com os serviços de estudos e planea-
mento da Administração Central e demais instituições 
cuja actividade contribua para a melhoria do processo 
de planeamento municipal; 
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j) propor medidas que garantam a complementaridade e a ar-
ticulação com os níveis nacional e regional de planea-
mento. 

SECÇÃO III 

Secretaria Geral Municipal 

Artigo 13 

(Natureza) 

O Secretário Municipal é encarregado do exercício de funções 
de carácter comum aos serviços da Câmara Municipal da Praia 
competindo-lhe exercer o estabelecido no Artigo 21  do Decreto-Lei n 
5/98, de 9 de Março e as competências que lhe forem delegadas pelo 
Presidente da Câmara. 

O Secretário Municipal é provido em comissão ordinária de ser-
viço nos termos do Artigo 3  do Decreto-Lei nQ 5/98, de 9 de Março. 

Na dependência do Secretário Municipal funcionam a Reparti-
ção de Impostos, Taxas e Licenças, a Divisão de Aprovisionamento e 
Património, a Divisão de Orçamento e Contabilidade o a Divisão de 
Administração e de Recursos Humanos. 

Artigo 14 

À Repartição de Impostos, Taxas e Licençea cabe, nomeada-
mente: 

assegurar o licenciamento da actividade comerciel retal-
hista, das unidades de produção artesanal ou mi lustrial 
nas zonas rurais, bem como a fiscalização; 

gerir o serviço de metrologia; 

estudar e propor a criação e a actualizao de taxas e tari-
fas municipais; 

assegurar a liquidação e cobrança das licenças, taxas ou 
outras receitas municipais; 

controlar a entrada no cofre municipal da receita virtual e 
eventual; 

/9 organizar os processos de cobrça coerciva de natureza fis-
cal e para fiscal; 

fiscalizar o cumprimento dos regulamentos respeitantes à 
liquidação e cobrança de impostos e de outros rendi-
mentos municipais; 

assegurar a administração fiscal local respeitante aos im-
postos municipais geridos directamente pelo Município. 

Artigo l5 

À Divisão de Aprovisionamento e Património cabe, nomeada 
mente: 

gerir os armazéns e depósitos do município e exercer 
controlo sobre os mesmos e os que sejam de apoio di-
recto aos diversos serviços municipais; 

defender os interesses municipais em matéria patrimonial 
na promoção de acções necessárias e convenientes à sua 
adequada exploração, conservação e manutenção; 

assegurar a organização e actualização permanente do ca-
dastro do património municipal, bem como a sua valori-
zação financeira; 

centralizar as aquisições exigidas para o funcionamento e 
acção dos serviços e órgãos municipais, procedendo aos 
necessários concursos e consultas; 

gerir o economato do Município; 

/7 assegurar as funções respeitantes à aquisição e permuta de 
propriedades do município, instruindo os respectivos 
processos; 

g) propor e fixar as rendas e taxas de ocupação e controlar a 
cobrança dos rendimentos provenientes da gestão do 
património municipal. 

Artigo 161  

1. À Divisão de Orçamento e Contabilidade cabe, nomeadamente: 

preparar o projecto de orçamento do Município, procedendo 
aos necessários trabalhos de coordenação e análise, pre-
visão e classificação de receitas e despesas; 

controlar a execução do orçamento e preparar os projectos 
de revisão e de alteração; 

e) centralizar e coordenar a escrituração e as diversas opera-
ções relativas ao registo e a contabilidade do município; 

elaborar e assegurar a execução do orçamento de Tesoura-
ria; 

supervisionar a elaboração dos balancetes mensais e tri-
mestrais; 

/9 organizar as contas anuais de gerência e fornecer os ele-
mentos indispensáveis à elaboração do respectivo Rela-
tório de Contas; 

manter devidamente organizado o arquivo e toda a docu-
mentação das gerências findas; 

manter em ordem a conta corrente com os empreiteiros e 
os mapas de actualização dos empréstimos. 

2. Junto da Divisão de Orçamento e Contabilidade funciona a Te-
souraria à qual cabe: 

cobrar as receitas nos termos da lei; 

cobrar as receitas nos termos da lei; 

fazer os pagamentos superiormente autorizados e processar 
as entradas e saídas de fundos por operações de tesou-
raria; 

elaborar os balancetes mensais e outros fundos, valores e 
documentos entregues à sua guarda; 

manter em dia as contas correntes com as instituições ban-
cárias; 

/9 emitir e registar cheques; 

manter devidamente escriturados os livros de tesouraria e 
cumprir as disposições legais e regulamentares sobre a 
Contabilidade Municipal; 

transferir para os organismos públicos respectivos as im-
portâncias devidas, uma vez obtida a neces.,ária autori-
zação. 

Artigo 171  

À Divisão de Administração e Recursos Humanos cabe, nomeada-
mente: 

assegurar o acolhimento e a informação do público; 

controlar o expediente entrado nos serviços municipais e o 
respectivo processamento; 

e) assegurar, de forma centralizada, o recrutamento, selecção, 
admissão e a gestão do pessoal municipal; 

programar e assegurar a execução de acções de formação e 
de aperfeiçoamento dos funcionários e agentes do muni-
cípio; 

conceber e implementar métodos e mecanismos que contri-
buam para aumentar o desempenho dos funcionários e 
agentes do município; 
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f) processar as folhas de pagamento das remunerações do pes-
soal ao serviço do município; 

g) avaliar as necessidades de pessoal por parte dos diversos 
serviços municipais, numa óptica de racionalização e 
optimização dos recursos humanos, materiais e finan-
ceiros envolvidos; 

li) coordenar, analisar e tratar toda a documentação perti-
nente em matéria de gestão dos recursos humanos; 

i) assegurar a divulgação de leis, instruções, normas e demais 
directivas internas que aumentem a eficácia dos funcio-
nários e agentes do município. 

SECÇÃO IV 

Direcção Municipal dos Serviços Técnicos 

Artigo 18 

(Natureza) 

1. A Direcção Municipal dos Serviços Técnicos é o serviço encarre-
gue da execução das funções técnicas do município e cabe-lhe, no-
meadamente, assegurar: 

o planeamento e gestão urbanística; 

a implementação, o acompanhamento e a fiscalização do 
Plano Director Municipal, dos planos urbanísticos, dos 
programas de loteamento e dos respectivos regulamen-
tos; 

C) as funções relativas ao funcionamento do sistema urbano; 

a promoção da imobiliária e da habitação social; 

a programação de intervenções que visam melhorar do ha-
bitat urbano; 

/9 a elaboração de projectos de equipamentos urbanos e de in-
fra-estruturas urbanísticas; 

g) o acompanhamento e fiscalização de obras municipais e; 

h) a fiscalização da construção civil urbana; 

i) topografia e cadastro imobiliário e fundiário. 

2. Junto da Direcção Municipal dos Sndços Técnicos funcionam 
a Divisão de Planeamento e Gestão Urbanística, a Divisão de Obras, 

Artigo I 

À Divisão de Gestão e Planeamento Urbanístico cabe, nomeada-
mente: 

assegurar a execução do Plano Director, respectivos planos 
urbanísticos e de loteamentos, bem como o cumpri-
mento dos competentes regulamentos; 

elaborar projectos e estudos urbanísticos no que se refere à 
sua integração paisagística e arquitectónica, seu im-
pacto e sua adequação ao PDM e aos demais planos ur-
banísticos; 

e) elaborar e executar planos urbanísticos e de loteamentos, 
quando determinados pelos órgãos competentes do Mu-
nicípio; 

estudar e propor medidas de protecção urbanística, arqui-
tectónica e paisagística, bem como o enquadramento e a 
classificação de edificios e sítios de interesse histórico; 

gerir e controlar as alterações ao uso do solo urbano e dos 
edificios que tenham sido estabelecidos e aprovados 
pela Câmara Municipal; 

/9 elaborar estudos e projectos de equipamentos colectivos, de 
infra-estruturas e de mobiliário urbano; 

elaborar ou promover a elaboração de planos detalhados de 
reconversão urbana e de reabilitação das áreas degra-
dadas e de construção espontânea; 

dar parecer sobre projectos de arquitectura, de estabili-
dade, hidro-sanitário e de electricidade, referentes a 
obras de construção, reconstrução, conservação, remo-
delação e demolição sujeitos a aprovação municipal; 

elaborar ou apoiar na elaboração de projectos para institui-
ções de solidariedade social que visam as camadas mais 
desfavorecidas da população; 

./) elaborar projectos para terceiros como resultado de compro-
misso municipal em virtude de alguma acção movida 
pela Câmara lesiva dos interesses daqueles. 

Artigo 201  

À Divisão de Obras, Licenças e Fiscalização, cabe nomeadamente: 

assegurar a manutenção e a reparação dos equipamentos 
colectivos e das infra-estruturas urbanísticas munici-
pais; 

executar as obras de recuperação, conservação ou demoli-
ção de imóveis de particulares quando determinadas 
pelo Presidente da Câmara; 

elaborar programas de concurso e cadernos de encargos 
das obras municipais, participar na selecção dos 
concorrentes e assegurar a fiscalização das obras adju-
dicadas; 

acompanhar e fiscalizar a construção de todas as obras mu-
nicipais, garantindo a qualidade e a racional aplicação 
dos recursos envolvidos; 

assegurar a fiscalização da construção civil urbana e in-
struir os processos relativos à emissão de alvarás de li-
cença de construção de obras particulares, embargos ou 
demolições, bem como à emissão de alvarás de licença 
de utilização, precedendo vistorias; 

/9 instruir os processos relativos à demolição ou beneficiação 
de construções que ameacem ruína ou constituem per-
igo para a saúde e a segurança de pessoas e de bens, 
por determinação do Presidente, a solicitação dos servi-
ços competentes ou por iniciativa própria; 

instruir os processos relativos a despejo sumário dos pré-
dios cuja demolição ou beneficiação tenham sido orde-
nadas pelo Presidente da Câmara; 

participar na apreciação dos projectos de estabilidade, emi-
tindo parecer competente. 

Artigo 21 

À Divisão de Trânsito, Transportes e Iluminação Pública cabe, 
nomeadamente, o seguinte: 

recolher, analisar e tratar toda a informação necessária ao 
planeamento e gestão do tráfego urbano; 

elaborar estudos de tráfego, planos de circulação, projectos 
de estacionamento e de sinalização; 

e) estudar, propor e adequar o sistema municipal de trans-
portes colectivos urbanos de passageiros e exercer a fis-
calização do sector; 

assegurar a elaboração dos programas de concurso e dos 
cadernos de encargos necessários à concessão dos servi-
ços de transportes colectivos urbanos de passageiros; 

propor a fixação de contingentes de automóveis de aluguer 
de passageiros, de carga ou mistos; 

. Licenças e Fiscalização, a Divisão de Tr*usito, Transportes e IL,ni- 
nação Pública, o Serviço de Topografia e Cadastro, a Divisão . Ia-
bitação e Desenvolvimento Social e Urbano e os Gabinetes Decon-
centrados de Gestão Urbanística de Ponta d'Água, Fazenta, 
Palmarejo e Achada Santo António. 
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j9 propor a fixação das tarifas a praticar na exploração de au-
tomóveis de aluguer de passageiros, de carga e mistos; 

assegurar a manutenção e a fiscalização do mobiliário ur-
bano municipal na via pública; 

estudar, propor e participar na elaboração de estudos sobre 
o sistema viário municipal e dos projectos respectivos, 
bem como acompanhar a sua execução; 

organizar e manter actualizado o cadastro das rodovias mu-
nicipais para fins de conservação, estatística, informa-
ção e planeamento; 

participar na elaboração de estudos e projectos de ilumina-
ção das vias urbanas e estradas municipais; 

estudar e propor a localização de suportes publicitários que 
entestam com a via pública. 

Artigo 22° 

Ao Serviço de Topografia e Cadastro cabe, nomeadamente: 

elaborar e gerir o cadastro da propriedade imobiliária e 
fundiária; 

actualizar os planos urbanísticos e os platos de lotea-
mento; 

executar os levantamentos topográficos no âmbito das ac-
ções de gestão e planeamento urbanlatico e a pedido de 
terceiros; 

assegurar a implantação de lotes para efeitos de e )nstru-
çao; 

tratar e fornecer todas as informações necessárias ao pro-
cesso de avaliações tios prédios rús'tieos e urbanos no 
âmbito da Contribuição Predial Autárquica; 

f assegurar os trabalhos necessários à elaboração da toponí-
mia da cidade; 

g) participar activamente, fornecendo dados necessários, ao 
Sistema de Informação Territorial "S.I.T."; 

Ii) garantir a ligação com o Serviço Nacional de Cadastro; 

estudar e propor tarifas de prestação de serviços de topo-
grafia; 

assegurar o fornecimento de plantas de localização, croquis 
e as implantações solicitadas pelos diversos serviços do 
município, no âmbito da realização de equipamentos co-
lectivos e infra-estruturas urbanísticas do Município. 

Artigo 23° 

À Divisão de Habitação e Desenvolvimento Social e Urbano, cabe, 
designadamente, o seguinte: 

a) promover, apoiar e colaborar em acções de desenvolvi-
mento comunitário dos bairros degradados e de constru-
ção espontânea; 

b) elaborar e promover a execução de projectos de equipamen-
tos colectivos, no âmbito da reabilitação e melhoria dos 
bairros espontâneos e degradados; 

c) estudar e propor medidas de política em matéria de reabili-
tação de habitações degradadas, promoção da habitação 
social e produção imobiliária; 

d) elaborar projectos e programas de habitação social e incen-
tivar o associativismo no sector da habitação; 

e) analisar e tratar as informações sobre o sector da habitação 
e a dinâmica imobiliária; 

f) elaborar programas e projectos de intervenção nos bairros 
degradados e de construção espontânea e assegurar a 
necessária articulação com os demais serviços munici- 
pais; 

assegurar a gestão do espaço público edificado, nomeada-
mente praças, pracetas e miradouros; 

assegurar, em concertação com as entidades públicas e pri-
vadas, a realização de acções que visam embelezar a ci-
dade e melhorar o quadro de vida dos munícipes; 

promover acções de informação e sensibilização necessárias 
para assegurar a prevenção da construção espontânea. 

Artigo 24° 

Os Gabinetes Descentrados de Gestão Urbanística têm as seguin-
tes funções: 

assegurar os serviços de elaboração de plantas e croquis de 
localização de lotes e construções na sua área de inter-
venção; 

assegurar a actualização do registo dos croquis, plantas de 
localização e dos loteamentos junto do Serviço de Topo-
grafia e Cadastro; 

participar na apreciação de projectos de arquitectura refe-
rentes a obras de construção, reconstrução, conserva-
ção, remodelação e demolição sujeitos a aprovação mu-
nicipal na sua área de intervenção; 

participar na elaboração de planos urbanísticos detalhados 
ou de loteamento na sua área de intervenção; 

assegurar a fiscalização do uso e alteração do solo, bem 
como a fiscalização das construções na sua área de in-
tervenção. 

SECÇÃOV 

Da Direcção Municipal da Juventude, 
Cultura, Desporto e Promoção Social 

Artigo 25° 

(Natureza) 

1. A Direcção Municipal da Juventude, Cultura, Desporto e Pro-
moção Social é o serviço encarregado de desenvolver acções do Muni-
cípio da Praia direccionadas para a infância e juventude, cultura, 
educação, formação profissional, desporto, ocupação de tempos livres 
e promoção social. * 

À Divisão de Atendimento e Apoio à Juventude cabe, nomeada-
mente, o seguinte: 

implementar toda a política e projectos a favoL da camada 
infanto-juvenil; 

contribuir na definição de medidas de política em matéria 
de apoio à infância e à juventude e dar parecer sempre 
que solicitado; 

assegurar o contacto permanente com a camada infanto-
juvenil, através das organizações representativas; 

propor a criação de mecanismos de concertação da acção 
municipal a favor da infância e da juventude e partici-
par no seu funcionamento; 

apoiar os grupos e as associações juvenis e trabalhar com 
os mesmos na implementação de acções e projectos de 
interesse para as crianças e os jovens; 

promover acções de alfabetização dos jovens e acompanhar 
as actividades de pós alfabetização; 

g) promover a participação dos jovens e das suas organizações 
representativas nos diversos tipos de actividades de na-
tureza cultural, social, cívica e humanitária de inicia- 

2. Junto da Direcção Municipal da Juventude, Cultura, Desporto 
e Promoção Social, funcionam a Divisão de Atendimento e Apoio à 
Juventude, a Divisão de Cultura e Desporto e a Divisão de Promoção 
Social e Acção Comunitária. 

Artigo 26° 
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tiva municipal, da sociedade civil e de entidades públi-
cas e privadas; 

colaborar com os diversos serviços municipais na mobiliza-
ção dos jovens e das suas organizações representativas 
para a realização de actividades de interesse geral; 

dar parecer sobre as iniciativas dos jovens e das suas orga-
nizações representativas, bem como ajudar na elabora-
ção de estudos de casos e de projectos; 

promover e ajudar na formação e inserção sócio-profissional 
de jovens à procura do primeiro emprego, principal-
mente os mais carenciados; 

incentivar o hábito de leitura nas crianças e nos jovens e 
acompanhá-los, sempre que possível, às salas de lei-
tura, bibliotecas e aos centros sociais comunitários; 

1) promover e realizar encontros periódicos com os grupos e 
associações juvenis; 

m) fazer o atendimento e acompanhamento sócio-psicológico 
dos jovens em dificuldade; 

ri) estimular e apoiar as entidades que desenvolvam activida-
des em prol das crianças e dos jovens; 

promover a construção, equipamento e gestão de estabeleci-
mentos do ensino pré-escolar e doE.B.I.; 

organizar os transportes escolares; 

colaborar com os organismos do sistema nacional de educa-
ção; 

apoiar e colaborar com as iniciativa privadas no domínio da 
educação; 

apoiar os alunos mais carenciados do Concelho. 

Artigo 27 

À Divisão de Cultura e Desporto cabe, designadamente, o se-
guinte 

promover e assegurar o apoio a pessoas, entidades públicas 
e privadas que desenvolvam actividades na lrua 'aitu-
ral; 

apoiar e estimular os agentes culturais no dornínki da 
ção e da produção artística e cultural; 

desenvolver programas, apoiar e fomentar activ at'a de 
promoção, animação, divulgação cultural e acupaço da 
tempos livres; 

promover a construção, equipamento, gestão e manmio 
de ciné-teatros, bibliotecas, centros de doeumontaçlto, 
apoiando e fomentando a divulgação do livro e da lei-
tura; 

promover e organizar acções de defesa, salvaguarda e 
conservação do património cultural e artístico do 
concelho; 

promover o intercâmbio cultural com outros municípios na-
cionais e estrangeiros; 

promover e apoiar a realização de festas e outras manifes-
tações populares; 

estudar e propor medidas de política para o desenvolvi-
mento do desporto no Concelho. promover e organizar 
manifestações e actividades desportivas; 

promover a construção e a gestão de instalações desporti-
vas; 

apoiar os clubes e grupos desportivos e incentivar a prática 
desportiva nas escolas e nos bairros ou povoados; 

apoiar os clubes e as associações desportivas na realização 
de infra-estruturas de apoio ao desporto; 

1) promover intercâmbios desportivos dentro e fora do territó-
rio municipal; 

m) propor elementos necessários à elaboração do Plano Des-
portivo Municipal. 

Artigo 28 

À Divisão de Promoção Social e Acção Comunitária compete, no-
meadamente: 

promover acções, campanhas e programas de apoio a gru-
pos vulneráveis; 

promover e assegurar a inserção dos portadores de defi-
ciências na vida social e económica do concelho; 

promover a construção e a gestão de equipamentos sociais; 

promover e assegurar a integração dos idosos na comuni-
dade, defendendo a sua dignidade e o seu bem-estar; 

promover e realizar estudos e diagnósticos sobre a situação 
social do concelho; 

/9 estudar e desenvolver formas de colaboração com organiza-
ções de solidariedade social, instituições públicas e pri-
vadas, tendo em vista a melhoria das condições de vida 
das camadas mais desfavorecidas da população; 

fomentar e apoiar a criação e funcionamento de organiza-
ções de solidariedade social de base comunitária no 
concelho; 

efectuar estudos de caracterização sócio-económica dos can-
didatos às moradias sociais do Município e assegurar o 
acompanhamento e apoio social aos inquilinos. 

CAPÍTULO IV 

SECÇÃO 1 

Delegações Municipais 

Artigo 29 

Na dependência do Presidente da Câmara funcionam as Dele-
gações Municipais das Freguesias de Santíssimo Nome de Jesus e de 
São João Baptista. 

As Delegações Municipais terão as competências que lhe forem 
delegadas pelos órgãos executivos municipais. 

CAPÍTULO V 

SECÇÃO II 

Serviço Munic$al  de Polícia 

Artigo 301  

(Natureza) 

O Serviço Municipal de Polícia é o serviço do Município da Praia 
encarregado de tudo quanto se relaciona com o cumprimento de pos-
turas e regulamentos municipais, que integram as atribuições muni-
cipais de polícia. 

Artigo 31 

(Atribuições) 

Ao Serviço Municipal de Polícia compete: 

a) velar pela observância das normas e regulamentos sobre a 
gestão urbanística, designadamente loteamentos e cons-
trução civil urbana; 
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velar pela observância das normas e regulamentos sobre 
saneamento básico designadamente a recolha, deposi-
ção, destruição e higiene na via pública; 

velar pelo cumprimento das normas e regulamentos que as-
segurem a moralidade e o sossego público, designada-
mente exercendo vigilância sobre os bares, boites, cafés 
e estabelecimentos congéneres, e procedendo ao 
controlo dos horários de funcionamento sem prejuízo da 
competência atribuída a outras entidades; 

velar pelo cumprimento das normas regulamentares sobre 
pesos e medidas nos estabelecimentos comerciais, lojas, 
feiras, mercados e estabelecimentos congéneres; 

velar pelo cumprimento das normas regulamentares sobre 
a exploração dos meios de publicidade na via pública e 
nos logradouros públicos; 

/9 velar pelo cumprimento das normas sobre actividades sus-
ceptíveis de emitir fumos, gazes e cheiros e produzir 
ruídos ou de constituir factores de insalubridade; 

g) verificar a conformidade entre a utilização de bens ou a 
fruição de serviços prestados e as normas aplicáveis; 

li) verificar as condições de utilização das licenças atribuídas 
por órgãos do município; 

i) fiscalizar o cumprimento das posturas e regulamentos poli-
ciais sobre a segurança e a comunidade na circulação de 
viaturas e peões na via pública, quando essa competên-
cia não seja exclusivamente cometida a outros órgãos 
ou entidades; 

.1) participar no serviço municipal de protecção civil; 

k) providenciar pela guarda e protecção das instalações muni-
cipais; 

1) cooperar, no âmbito dos seus poderes, com os demais servi-
ços do município e com quaisquer outras entidades pú-
blicas que o solicitem, designadamente as forças de se-
gurança, nos termos da lei; 

M) elaborar autos de notícia e de contra-ordenação e de 
contravenção e instruir os respectivos processos; 

n) colaborar na protecção dos banhistas e na segurança das 
Praias de banho. 

CAPÍTULO VI 

SECÇÃO III 

Serviço Municipal de Limpeza Urbana da Praia 

Artigo 32 

(Natureza) 

O Serviço Municipal de Limpeza Urbana da Praia" SEMLURP" 
é o serviço do Município da Praia encarregado de tudo quanto se re-
laciona com a limpeza pública, recolha, deposição, transporte e des-
tino final dos resíduos sólidos urbanos, a criação e a gestão de espa-
ços verdes. 

Artigo 33 

(Atribuições) 

Ao Serviço Municipal de Limpeza Urbana compete, nomeada-
mente: 

recolher, depositar, transportar e dar o destino final aos re-
síduos sólidos urbanos; 

assegurar a limpeza pública e defender a higiene urbana; 

e) estudar e desenvolver sistemas adequados de recolha, depo-
sição e tratamento dos resíduos;  

e) assegurar a fiscalização sanitária em todo o concelho; 

/9 assegurar a gestão e a manutenção dos cemitérios; 

g) empreender acções tendentes a combater a poluição atmos- 
férica, sonora, dos solos, das águas e do mar; 

Ii) assegurar o arranjo e a limpeza das praias de banho; 

promover a criação de espaços verdes, áreas de recreio e 
cuidar da sua manutenção; 

planificar a construção de equipamentos sanitários e asse-
gurar a sua gestão e manutenção; 

desenvolver acções de informação e de educação ambiental, 
bem como de mobilização das populações, entidades pú-
blicas e organizações da sociedade civil que visam mel-
horar o ambiente urbano e proteger a saúde pública; 

1) celebrar contratos de recolha do lixo com os produtores de 
resíduos; 

celebrar contratos de prestação de serviços com entidades 
privadas, nomeadamente as associações de bairros ou 
de moradores nos domínios da recolha do lixo, limpeza 
pública, ajardinamento e manutenção de espaços ver-
des; 

cobrar e gerir as receitas que resultam do exercício das 
suas competências. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 341  

(Grupos de Projectos) 

A Câmara Municipal da Praia poderá criar nos termos do artigo 
6 da alínea c) do artigo 106 da Lei n° 134/IV/95, de 3 de Julho, gabi-
netes para a realização de estudos ou de execução de projectos, 
quando a materialização destes não seja possível no âmbito da estru-
tura orgânica em vigor. 

Artigo 35Q 

(Norma Revogatória) 

Paços do Concelho da Praia, aos 8 de Setembro de 1998. - O Pre-
sidente, Jacinto Abreu dos Santos. 

ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 

Direcção-Geral dos Registos, 
Notariado e Identificação 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 

NOTÁRIO: Dr. ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Ficam revogadas todas as disposições que contrariam o Edital n 
13/97, de 17 de Novembro, publicado no B.O. n50, II Série, de 15 de 
Dezembro de 1997, com as alterações adoptadas, por deliberação da 
Câmara Municipal da Praia, na sua reunião ordinária do dia 8 de 
Setembro de 1998. 

d) elaborar e propor a aplicação de regulamentos relativos ao Certifica para efeito de publicação que presente fotocópia com- 
sector e emitir normas de funcionamento dos serviços e posta por duas folhas, está conforme com o original, extraída da es- 
do sistema; critura exarada de folhas 19, verso a 21 verso do livro de notas para 
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escrituras diversas número 74/C, deste Cartório a meu cargo, em que Décimo Segundo 
foi constituída entre Firmino Gomes dos Reis, Arminda Baptista 
Mota dos Reis e Fernanda Almeida Ramos, uma sociedade comercial A cessão de quotas entre os sócios é livre. Porém a favor de tercei- 
por quotas, denominada «PAVIMAQUINA, LIMITADA» nos termos ros depende do consentimento da sociedade que, neste caso, goza de 
seguintes: direito de preferência, em primeiro lugar, e depois os sócios, na pro- 

porção das suas quotas. 
Primeiro 

Décimo Terceiro 

Quando a lei não exija outras formalidades especiais, as reuniões 
da assembleia geral serão convocadas por carta registada com 
quinze dias de antecedência. 

Décimo Quarto 

Em caso de morte, ou incapacidade de um dos sócios, a sociedade 
continuará com os sócios sobrevivos e os herdeiros ou representante 
do incapaz devendo os herdeiros nomear um de entre eles que os re-
presente, enquanto a respectiva quota se mantiver indivisa. 

Décimo Quinto 

Em caso de dissolução da sociedade a assembleia geral elegerá 
uma comissão liquidatária e determinará o modo de efectuar a liqui-
dação e partilha. 

Décimo Sexto 

Em todos os casos omissos prevalecerá o que for deliberado entre 
os sócios em assembleia geral e as disposições previstas na lei das so-
ciedades por quotas e demais legislação vigente. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos quinze de Outubro de 
mil novecentos e noventa e oito. - O Notário, António Pedro Silva 
Varela. 

Reg. sob n1  22193/98. 

Emois: 141$00. 

NOTÁRIO: Dr. ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifica para efeito de publicação que presente fotocópia com-
posta por três folhas, está conforme com o original, extraída da escri-
Lura exarada de folhas 97 a 100 do livro de notas para escrituras di-
versas número 103/B, deste Cartório a meu cargo, em que foi 
constituída entre Yara Helena Semedo Craveiro Miranda, José Luis 
Craveiro Miranda, António Fausto de Carvalho, Dayse Eufémia Bar-
bosa Fernandes, Humberto Rodrigues Williams e Eveline Nair Ama-
ral Fernandes, uma sociedade por quotas, denominada «PRAIA-
CLINICA, LDA» nos termos seguintes: 

Primeiro 

É constituida, nos termos dos presentes estatutos, uma socie-
,ade por quotas de responsabilidade limitada. 

A sociedade adopta a denominação de «PRAIA-CLINICA, Limi-
tada». 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado e tem a sua 
sede na cidade da Praia, podendo abrir Agências, Delegações ou 
quaisquer outras formas de representação em outros pontos do País 
ou no estrangeiro. 

Segundo 

1. A sociedade tem por objecto a prestação de serviço no domínio 
de saúde, de qualquer natureza ou especialidade. 

A sociedade adopta a denominação 'PAVIMÁQUINA, LIMI-
TADA. 

Segundo 

A sociedade tem a sua sede na cidade da Praia, podendo, por deli-
beração da Assembleia Geral, abrir delegações, filiais ou qualquer 
outra forma de representação em outros pontos do território nacio-
nal. 

Terceiro 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado, contando-se o 
seu início a partir da data da presente escritura. 

Quarto 

A sociedade tem por objecto o aluguer de máquinas e mate-
riais, construção civil, importação e comércio de materiais de cons-
trução civil. 

A sociedade poderá ainda dedicar-se a outras actividades 
conexas com o seu objecto principal, se os sócios assim o entenderem. 

Quinto 

O capital social é de cinco milhões de escudos, inteiramente reali-
zado em bens de equipamento repartido em três quotas assim distri-
buidas: 

Uma quotas no valor de dois milhões e quinhentos mil es-
cudos, correspondente a cinquenta por cento do capital, 
pertencente a Firmino Gomes dos Reis. 

Outra no valor de dois milhões de escudos, correspondente a 
quarenta por cento do capital, pertencente a Fernanda 
Almeida Ramos. 

Outra no valor de quinhentos mil escudos, correspondente a 
dez por cento do capital, pertencente a Arminda Bap-
tista Mota dos Reis. 

Sexto 

Por deliberação da assembleia geral a sociedade poderá aumentar 
o seu capital social e admitir novos sócios. 

o Sétimo 

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos que aen-
trarem necessários, nas condições determinados pela aaaenáieffi 
geral. 

Oitavo 

A gerência da sociedade, sua representação em juízo e fora dele 
competem aos sócios Firmino Gomes dos Reis e Fernanda Almeida 
Ramos, que ficam desde já nomeados gerentes. 

Nono 

A sociedade obriga-se com a assinatura dos gerentes. 

Em caso de ausência ou impedimento de um dos gerentes, este 
será representado por outro sócio ou por um terceiro por meio de pro-
curação. 

Décimo 

A gerência não poderá obrigar a sociedade em letras de favor, 
abonações, fianças ou assumir obrigações ou responsabilidades es-
tranhas aos interesses da sociedade. 

Décimo Primeiro 

Os gerentes são dispensados de caução e poderão ser remunera-
dos de acordo com a deliberação da assembleia geral. 

2. A sociedade poderá ainda dedicar-se a outras actividades 
conexas, complementares ou afins do seu objecto desde que assim 
seja decidido pela Assembleia Geral. 

Terceiro 

A sociedade poderá participar na constituição, administração ou 
fiscalização de outras sociedades, mediante deliberação da Assem-
bleia Geral. 
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Quarto 

O capital social em bens equipamentos integralmente realizado, é 
de vinte milhões de escudos, representado pela soma das quotas dos 
sócios assim distribuídas: 

Uma quota de onze milhões e oitocentos mil escudos, perten-
cente a Yara Helena Semedo Craveiro Miranda. 

Uma quotas de três milhões e duzentos mil escudos, preten-
cente a José Luis Craveiro Miranda. 

Outra quotas de dois milhões de quatrocentos mil escudos, 
pretencente a António Fausto de Carvalho. 

Outra quota de dois milhões e duzentos mil escudos, preten- 
cente a Dayse Eufémia Barbosa Fernandes. 

Outra quota de duzentos mil escudos, mil escudos, preten-
cente a Humberto Rodrigues Williams. 

Outra quota de duzentos mil escudos, mil escudos, preten-
cente a Eveline Nair Amaral Fernandes, 

Quinto 

A sociedade poderá proceder ao aumento do seu capital por deli-
beração da Assembleia Geral. 

Sexto 

Décimo Terceiro 

Anualmente, e com referência e trinta e um de Dezembro, serão 
realizados balanços cujas contas deverão estar apuradas até trinta e 
um de Março do ano imediato. 

Décimo Quarto 

Os lucros apurados em cada exercício, depois de deduzidas as des-
pesas, encargos, amortizações e provisões propostas pela gerência e 
aprovadas pela Assembleia Geral, a reserva legal e outros fundos es-
peciais que possam ser criados, serão distribuídos pelos sócios na 
proporção das respectivas quotas. 

Décimo Quinto 

Salvo nos casos em que a lei exigir formalidades especiais, as 
reuniões da Assembleia Geral serão convocadas pela gerência por 
carta registada com aviso de recepção ou por telegrama, telex ou te-
lefax, com a antecedência mínima de quinze dias. 

Qualquer sócio poderá fazer convocar a reunião da Assembleia 
Geral nos termos legais. 

Os sócios podem fazem-se representar na Assembleia Geral por 
outro sócio, gerente ou qualquer outra pessoa, mediante comunica-
ção escrita, assinada pelo sócio e dirigida à Assembleia Geral 

A Assembleia Geral reúne-se obrigatoriamente na resolução de 
questão de grande importância como: 

Os sócios participal nos lucros e nas perdas na proporção das 
suas quotas. 

Sétimo 

1. A cessão de quotas, depende do consentimento da socieade, que 
goza do direito de preferência. 

2. O valor da quota será o apurado no último balanço. 

3. Se nem a socieade nem os sócios pretenderem exercer o direito 
de preferência, poderá o sócio cedê-la livremente. 

4. O prazo para o exercício do direito de preferência é de trinta 
dias a contar da comunicação feita pelo sócio que pretende ceder a 
sua quota. 

Oitavo 

Nenhum sócio poderá, sem consentimento dos restantes, penho-
rar total ou parcialmente a sua quota. 

Nono 

A administração da sociedade compete ao gerante que for no-
meado em Assembleia Geral. 

O gerente terá os poderes que forem definidos em Assembleia 
Geral, à qual competirá ainda determinar as normas de funciona-
mento da sociedade. 

Décimo 

Determinar as actividades essenciais da sociedade a apro-
vação do seu plano de actividades, o cumprimento das 
suas resoluções e prestações de contas; 

Alteração dos estatutos; 

e) Dissolução da sociedade, escolha de comissão de liquidação 
e, aprovação do balanço de liquidação; 

d) Exclusão do sócio da sociedade. 

5. A decisão de exclusão de qualquer sócio da sociedade exige da 
Assembleia Geral votos favoráveis de todos os sócios. 

Décimo Sexto 

Em tudo o que não estiver previsto nos presentes estatutos apli-
car-se-ão as disposições legais vigentes na República de Cabo Verde, 
designando-se o Tribunal Regional da Praia como foro competente 
para dirimir as questões emergentes do presente pacto social. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos vinte e seis de Outubro 
de mil novecentos e noventa e oito. - O Notário, António Pedro 
Silva Varela. 

Reg. sob n1  22101/98. 

Emols: 161$00. 

NOTÁRIO: Dr. ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 
A sociedade não poderá ser obrigada em fiança, abonações, letras 

de favor ou outros actos e contratos estranhos aos negócios sociais. 

Décimo Primeiro 

A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei, sendo liquida-
tários os sócios que procederão a liquidação e partilha conforme acor-
darem entre si. 

Décimo Segundo 

Em caso de morte ou interdição de qualquer sócio a sociedade 
continuará com os restantes e com os herdeiros do sócios falecido ou 
interdito, salvo se estes preferirem afastar-se da sociedade. 

EXTRACTO 

Certifica para efeito de publicação que presente fotocópia com-
posta por quarto folhas, está conforme com o original, extraída da es-
critura exarada de folhas 49 verso de livro de notas para escrituras 
diversas número 74/C, deste Cartório a meu cargo, em que foi consti-
tuída entre PAPELACO-Sociedade de Representações de Papel e 
Máquinas de Escritório, S.A., Abel Augusto Esteves de Aguiar e Ida-
lina da Ascenção Ciríaco Carrilho Reigones Abade, uma sociedade 
comercial por quotas, denominada «PAPELACO CABO VERDE, 
LDA', nos termos seguintes: 

Primeiro 

2. Neste caso, proceder-se-á ao balanço e os herdeiros receberão, 1. A sociedade adopta a denominação de PAPELACO CABO 
pela forma que for combinado, o,que se apurar pertencer-lhes. N VERDE, LDA>. 
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2. A duração da sociedade é por tempo indeterminado, contando- c) A verificar-se a hipótese prevista na parte final da alínea 
se o seu início a partir da data da escritura. a gerência promoverá imediatamente a avaliação da 

quota ou parte da quota por um perito idóneo a nomear 
Segundo pela Câmara de Comércio Indústria e Serviços de Sota- 

vento a pedido da gerência; 
A sociedade tem a sua sede na Cidade da Praia. 

Mediante simples deliberação da gerência, poderá a sede social 
ser deslocada para qualquer outro ponto do país. 

Mediante deliberação da Assembleia Geral poderão ser criadas 
filiais, sucursais, agências e delegações ou qualquer outra forma de 
representação permanente no país ou no estrangeiro. 

Terceiro 

A sociedade tem por objecto o exercício do Comércio, Indústria 
e Serviços de Equipamentos e Sistemas Informáticos de atendimento 
Automático. 

A sociedade poderá ainda exercer outras actividades conexas, 
complementares ou subsidiárias do objecto principal em que os só-
cios acordem, podendo igualmente praticar todo e qualquer acto de 
natureza lucrativa não proibido por lei. 

Quarto 

1. O capital social integralmente realizado em dinheiro, é de cinco 
milhões de escudos e corresponde à soma de três quotas assim distri-
buídas: 

O direito de preferência será exercido pelo valor fixado pelo 
perito ou pelo preço indicado pelo cedente conforme seja 
ou não inferior a este em dez por cento; 

No caso de o direito de preferência ser exercido pelo preço 
indicado cedente, com ou sem avaliação prévia, o paga-
mento será feito nas condições indicadas na carta refe-
rida na alínea a) deste artigo; 

/9 No caso de o direito de preferência ser exercido pelo valor 
fixado pelo perito, deverá o preço ser pago no gozo 
máximo de um ano a partir do conhecimento do relató-
rio prazo máximo de um ano a partir do conhecimento 
do relatório do perito pelos interessados; 

g) Caso o valor fixado pelo perito seja o determinante, de 
acordo com o disposto na alínea d), os encargos resul-
tantes da avaliação serão suportados pelo cedente. Em 
todos os outros casos serão suportados pelo adquirente. 

Oitavo 

1. A sociedade pode determinar a amortização de qualquer quota 
qe tenha sido dada em penhor ou caução, arrestada, arrolada ou 
penhorada, sujeita a qualquer procedimento judicial, ou no caso de 
falência ou insolvência do sócio. 

a) Uma quota de quatro milhões de escudos, correspondente a 
oitenta por cento e pertencente à sócia «PAPELACO - 2. A amortização será feita pelo valor nominal da respectiva 
Sociedade de Representações de Papel e Máquinas de quota, com a correcção resultante de eventual desvalorização da 
Escritório, S.A.>; moeda. 

b) Duas quotas iguais de quinhentos mil escudos cada corres-
pondentes a dez por cento do capital e pertencente aos 
sócios Abel Augusto Esteves de Aguiar e Idalina da As-
cenção Cirfaco Carrilho Reigones Abade, uma para cada 
UM. 

Quinto 

A sociedade pode proceder ao aumento do seu capital, uma ou 
mais vezes, sob proposta da gerência, fixando a Assembleia Geral as 
condições da sua realização. 

Nos aumentos por novas entradas os sócios gozam do direito de 
preferência. 

Sexto 

Não haverá prestações suplementares do capital podendo, porér. 
os sócios fazer à sociedade os suprimentos de que esta carecer, r . 

termos e condições a fixar pela AsFembleia Geral. 

Sétimo 

1. A sócia «PAPELACO - Sociedade de Representação de Papel e 
Máquinas de Escritório, S.A.» poderá livremente ceder a sua quota 
no todo ou em parte a qualquer pessoa singular ou colectiva. 

2. A sócia referida no número anterior tem direito de pn feréncia 
na cessão total ou parcial da quota de qualquer outro sócio, nos se-
guintes termos: 

O sócio que quiser ceder a sua quota ou parte dela deverá 
comunicar a sua vontade à sócia referida no número um 
deste artigo e à gerência da «PAPELACO Cabo Verde, 
Lda, mediante carta registada com aviso de i ecepção, 

indicando desde logo o nome ou nomes do adquirente ou 
adquirentes, o preço e demais condições previstas; 

Dentro do prazo de trinta dias seguintes à recepção da 
carta, a sócia referida no número uni se desejar exercer 
a preferência, comunicará a sua vontade ao remetente e 
à gerência, mediante carta registada com avieo de re-
cepção indicando simultaneamente se aceita ü preço e 
as condições propostas, ou se pretende que a luola ou 
parte dela seja avaliada nos termos da alínea e); 

3. Nenhum sócio pode, sem consentimento do outro, penhorar to-
tal ou parcialmente a sua quota. 

Nono 

A administração da sociedade, bem como a sua representação 
em juízo e fora dele, competem, com dispensa de caução, a dois ge-
rentes que forem nomeados em Assembleia Geral 

Os gerentes poderão, em concordância com a Assembleia Geral, 
nomear um mandatário ou mandatários e nele ou neles delegar to-
dos ou parte dos seus poderes. 

O mandatário poderá ser um sócio ou um terceiro, salvo se a 
Assembleia Geral tiver deliberado diferentemente. 

A Assembleia Geral poderá instituir procurador ou procurado-
res, quer nos termos e para efeitos d disposto no artigo duzentos e 
cinquenta e seis parágrafo único do Código Comercial quer para 
quaisquer outros fins, por tempo indeterminado ou determinado, e 
com poderes para cada um isoladamente ou vários em conjunto, 
conforme o quer for deliberado pela Assembleia Geral, representa-
rem a sociedade. 

Ficam desde já nomeados gerentes para o triénio mil novecen-
tos e noventa e oito/dois mil o sócio Abel Augusto Esteves Aguiar e o 
cidadão Mário Fernando Viana da Silva Castelhano. 

Décimo 

Qualquer dos gerentes fica desde já autorizado a levantar o capi-
tal realizado e utilizar o mesmo para suportar as despesas de consti-
tuição e registo da sociedade e ainda para aquisição de quaisquer 
imóveis e prática de outros actos necessários à prossecução do fim so-
cial. 

Décimo Primeiro 

Para obrigar a sociedade basta a assinatura de um dos seus ge-
rentes. 

Décimo Segundo 

1. Salvo nos casos em que a lei exija formalidades especiais, as 
reuniões da Assembleia Geral serão convocadas pela gerência por 
carta registada com aviso de recepção ou por telegrama, telex ou te-
lefax, com a antecedência mínima de trinta dias. 
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Qualquer sócio pode fazer convocar a reunião da Assembleia Dois Que foi extraída neste Cartório da escritura exarada de 
Geral nos termos legais. folhas 72, verso a folhas setenta e três, verso do livro de 

notas para escrituras diversas número vinte e dois 
Os sócios podem fazer-se representar na Assembleia Geral por barra D; 

outro sócio, gerente ou advogado, mediante comunicação escrita assi- 
nada pelo sócio e dirigida à Assembleia Geral. Três Que ocupa nove folhas que têm aposto o selo branco 

deste Cartório e estão, todas elas, numeradas e por ele 
Décimo Terceiro Ajudante, rubricadas. 

A Assembleia Geral, quando regularmente convocada, poderá 
deliberar validamente, desde que estejam presentes, ou devidamente 
representados, sócios cujas quotas perfaçam em conjunto, pelo me-
nos cinquenta e um por cento de capital social. 

No caso de não estarem presentes ou devidamente representa-
dos sócios que perfaçam o quórum referido no número um anterior, o 
gerente expedirá dentro de quarenta e oito horas, mediante carta re-
gistada com aviso de recepção nova convocatória para uma reunião 
com a mesma ordem de trabalhos, que terá lugar entre o trigésimo e 
o quadragésimo dia imediatamente posterior ao da reunião que não 
pôde realizar-se por falta de quórum. 

Décimo Quarto 

A sociedade não pode ser obrigada em fianças, abonçLies, letras 
de favor e outros actos e contratos estranhos aos negócios sociais. 

Décimo Quinto 

A sociedade dissolve-se nos casos e termos prevíatos na lei e a sua 
liquidação será efectuada pelo gerente que, à data, estiver em exercí-
cio. 

Décimo Sexto 

Em caso de morte ou interdição de qualquer sócio, a socãedade 
continuará com os restantes e com os herdeiros do sócios falecido ou 
interdito, salvo se estes preferirem afastar-se da sociedade. 

Neste caso, proceder-se-á ao balanço e os herdeiros receberão, 
pela forma que for combinado, o que se apurar pertencer-lhes. 

Décimo Sétimo 

Anualmente, e com referência a trinta e um de Dezembro, serão 
realizados balanços cujas contas deverão estar apuradas até trinta e 
um de Março do ano imediato. 

Décimo Oitavo 

Os lucros apurados em cada exercício, depois de deduzidos as des-
pesas, encargos, amortizações e provisões propostos pela gerência e 
aprovados pela Assembleia Geral, reserva legal e outros fundos espe-
ciais que possam ser criados, serão distribuídos pelos sócios na pro-
porção das respectivas quotas. 

Décimo Nono 

Em tudo o que não estiver previsto nos presentes estatutos apli-
car-se-ão as disposições legais vigentes, designado-se o Tribunal Re-
gional da Praia como foro competente para dirimir as questões emer-
gentes do presente pacto social. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos quatro de Novembro de 
mil novecentos e noventa e oito. - O Notário, António Pedro Silva 
Varela. 

Reg. sob n° 22302/98. 

Emols: 181$00. 

NOTÁRIO: Dr. ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

O Signatário, Oficial Ajudante do Cartório Notarial da Região de Pri-
meira Classe da Praia 

CERTIFICA 

Um Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
o original;  

Artigo 171, n° 1 ..................75$00 

Artigo 280, n° 1 , b).............75$00 

Soma emolumentar . 150$00 

Selo do acto .......................18$00 

C. G. J...............................15$00 

Reembolso .........................100$00 

Impresso ...........................10$00 

Total da conta 293$00 

(São duzentos e noventa e três escudo). 

Registada sob o n° 19465/1998. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos dois de Outubro de mil 
novecentos e noventa e oito. - O Oficial Ajudante, elegível. 

AUMENTO DE CAPITAL 

Aos vinte e oito dias do mês de Setembro do ano de mil novecen-
tos e noventa e oito, nesta cidade da Praia e no Cartório Notarial sito 
na Rua Andrade Corvo, perante mim, Licenciado António Pedro 
Silva Varela, respectivo notário, compareceu o senhor Emanuel Se-
tembrino Lima Barros, casado, natural de Nossa Senhora da Graça - 
Praia e aqui residente, em nome e representação da SIMOVEL - So-
ciedade Imobiliária, S.A.R.L., com sede na cidade da Praia, o capital 
de quarenta milhões de escudos, matriculada na Conservatória do 
Registo Comercial sob o número quatrocentos e setenta, conforme a 
acta número três de trinta de Julho último e certidão do registo co-
mercial. 

Verifique a identidade do outorgante por meu conhecimento pes-
soal, bem como a qualidade e os poderes para o acto em que inter-
vém pela acta e certidão do registo comercial supra referidas. 

E disse: 

Que por deliberação da Assembleia Geral Extraordinária de 
trinta de Junho último constante da acta número três, a sociedade 
que representa decide aumentar o capital social com a quantia de 
cento e dez milhões de escudos, passado a ser de cento e cinquenta 
milhões de escudos. 

Que o aumento ora levado a efeito se dá por incorporação de no-
vos valores, reportado ao balanço analítico do resultado d' ano trans-
acto. 

Que, sob a sua responsabilidade afirma não ter ocorrido diminui-
ção patrimonial que obste ao mencionado aumento. 

Que, em consequência do aumento alteram o artigo quinto que 
passa a ter a seguinte e nova redacção: 

Artigo Quinto 

O capital social é de cento e cinquenta milhões de escudos, in-
tegralmente subscrito, representado por cento e cinquenta mil acções 
de mil escudos cada. 

O capital encontra-se integralmente realizado. 

Assim o disse. 

Fiz a leitura da presente escritura em voz alta e clara ao outor-
gante e a explicação do conteúdo, efeitos e alcance, com a advertên-
cia da obrigatoriedade do registo deste acto no prazo de noventa 
dias. 
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Arquiva-se: 

Acta da Assembleia Geral Extraordinária. 

Exibiu-se: 

Certidão de registo comercial. 

Relatório de contas relativo ao ano de mil novecentos e noventa e 
sete. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos dois de Outubro de mil 
novecentos e noventa e oito. - O Notário, António Pedro Silva Va-
rela. 

Conservatório do Registo Comercial de Praia 

CERTIFICA 

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais; 

c) Que foi extraída da matricula número 4.066; 

b) Que foi requerida pelo n'01, do livro diário desta data; 

d) Que ocupa 2 folha numeradas e rubricadas e rubricadas, 
pelo Ajudante e leva aposto selo branco desta Conserva-
tória. 

Praia, 24 de Setembro  -de 1998. - O Ajudante, elegível. 

AP. 011980924. 

Início de actividade data: 980924. 

Identificação civil: José Maria Fernandes Moreno, casado, resi-
dente em Ponta D'Agua - Praia. 

Actividade Comercial: Pestação de serviço na área de reparação e 
concerto de electrodoméstico. 

Denominação: »ORFRIO. 

Capital: 250 000$00. Sede Vila Nova - Praia. 

Natureza: Provisoriamente por dúvidas. 

Conservatório do Registo Comercial de Praia, aos vinte de Setem-
bro de mil novecentos e noventa e oito. - O conservador ilegível. 

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Viceflte 

CERTIFICA 

a) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais; 

c) Que foi extraída da matrícula e inscrição em vigor,  

b) Que foi requerida pelo num do livro diário do dia vinte e 
dois de Outubro do corrente, por KAI KARSTEN BROS-
SAMENN; 

d) Que ocupa 2 folha numeradas e rubricadas e rubricadas, 
pelo Ajudante e leva aposto selo branco desta Conserva-
tória. 

Artigo 11°, n9  1 ..................150$00 

Artigo 11°, n°2...................60$00 

IMP - Soma .......................210$00 

10%C.J. ...........................  21$00 

Soma Total ........................231$00 

(São duzentos e trinta e um escudo). 

Conta nQ 557/98 

Mindelo, 22 de Outubro de 1998. - 0 Ajudante, elegível. 

Elaborado nos termos da nova redacção dada ao número dois do 
artigo setenta e oito do Código do Notariado, que faz parte inte-
grante da escritura de Constituição da Sociedade denominada 
CABO VERDE SAILING, LIMITADA, celebrada no dia um de Se-

tembro de mil novecentos e noventa e oito, exarada a folhas setenta 
e quatro verso a setenta e cinco do Livro de notas número A/Seis do 
Cartório Notarial da região de Primeira Classe de São Vicente. 

Estatuto da Sociedade por Quotas de Responsabilidade Limitada 

CABO VERDE SAILING» 

Artigo Primeiro 

É constituida nos termos dos presentes estatutos uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada que adopta a denominação 
CABO VERDE SAILING Lda, e tem a sua sede social em Mindelo, 

São Vicente, podendo estabelecer outras delegações ou filiais noutras 
partes do País ou no estrangeiro. 

Artigo Segundo 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado e tem o seu 
início a partir da data da assinatura dos presentes estatutos. 

Artigo Terceiro 

A sociedade tem por objecto: 

• A realização de charters, o treino de marítimos e o trans-
porte de passageiros por mar; 

• O agenciamento e a exploração turística em Cabo Verde. 

Artigo Quarto 

O capital social, integralmente realizado em numerário, é de 
500 000$00 (quinhentos mil escudos), repartido pelos sócios pela 
forma seguinte: 

• Nikolaus Huwe - Uma quota de duzentos e vinte e cinco 
mil escudos. 

• Ingrid Schott - Uma quota de duzentos e vinte e cinco mil 
escudos. 

• Kai Brossmann - Uma quota de cinquenta mil escudos. 

A sociedade poderá proceder ao aumento do capital social por 
deliberação da assembleia geral 

Artigo Quinto 

A cessão de quotas depende do consentimento da sociedade que 
goza do direito do preferência. 

Não estando a sociedade ou os sócios interessados na aquisição 
da quota cedenda, poderá o seu titular cedê-la, livremente, a tercei-
ros. 

O prazo para o exercício do direito de preferência é de 30 dias, 
a contar da data da comunicação feita pelo sócio que pretende ceder 
a quota. 

Artigo Sexto 

A administração da sociedade cabe aos sócios Ingrid Schott e 
Kai Brossmann que desde já são dispensados de caução. 

A sociedade só se obriga, validamente, em actos e contratos, 
através da assinatura conjunta dos gerentes. 

A representação da sociedade, em juízo de fora dele, activa e 
passivamente, cabe a todos os sócios. 

A sociedade não poderá ser obrigada em fiança, abonaçã, le-
tras de favor ou outros actos e contratos estranhos ao seu objecto so-
cial. 
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Artigo Sétimo 

E caso de morte ou interdição de um dos sócios, a sociedade conti-
nuará com os restantes sócios e os herdeiros do sócio falecido ou in-
terdito receberão, após balanço, o que se apurar pertencer-lhes, pela 
forma que for combinado. 

Artigo Oitavo 

Em tudo quanto não estiver previsto nestes estatutos, aplicar-se-
aõ as disposições legais vigentes na lei das sociedades por quotas em 
vigor no momento, sendo o Tribunal de São Vicente o competente 
para dirimir as questões emergentes do presente pacto social. 

CERIS - Sociedade Caboverdiana 
de Cerveja e Refrigerante, SARL 

CONVOCATORIA 

Nos termos legais e estatutários, é convocada a Assembleia Geral 
Extraordinária da CERIS - Sociedade Caboverdiana de Cerveja e 
Refrigerante, SARL, que se realiza no próximo dia 24 de Novembro 
pelas 18H30 numa das salas do Hotel Praia - Mar, com a seguinte 
agenda de trabalhos: 

10 - Apreciação e Aprovação do Projecto da Altração de Esta-
tuto. 

Cartório Notarial da Região de S. Vicente, um Setembro de mil CERIS - Sociedade Caboverdiana de Cerveja e Refrigerante, 
novecentos e noventa e oito. - A Notária, Ana Paula Mrais Matos SARL, na Praia, 20 de Outubro de 1998. - A Presidente da Mesa da 
de Oliveira. Assembleia Geral, Maria Deolinda Delgado Monteiro. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


